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Gabinete do Prefeito

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
 Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte – Pr.

 www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

DECRETO Nº 242, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº
5.475, de 15 de dezembro de   2022,   e   dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE,  Estado  do Paraná,  no  uso  de suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A      

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 3.523.104,47 (três milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e quatro reais e quarenta e sete

centavos), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
Suplementação  

02.000.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.002.00.000.0000.0.000. Controle Interno
02.002.04.124.0004.2.004. Manutenção da Unidade de Controle Interno

1425 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 213.600,00

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda
05.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Contabilidade
05.002.04.124.0004.2.015. Manutenção da Divisão de Contabilidade

1427 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.000,00

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário
06.001.26.453.0022.2.028. Programa Passe Livre

1436 - 3.3.90.32.00.00 6 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 296.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS
08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica a Saúde
08.002.10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município

1413 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 756.000,00

1414 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 435.000,00

1416 - 3.3.90.08.00.00 1062 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 41.000,00
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno

1417 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 16.900,00

08.003.10.302.0009.2.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

367 - 3.3.90.39.00.00 01494 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.111.954,47

08.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância em Saúde
08.004.10.304.0007.2.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
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1418 - 3.1.90.11.00.00 1062 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,00

1419 - 3.1.90.16.00.00 1062 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00

1420 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 83.000,00
08.007.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Farmacêutica
08.007.10.303.0007.2.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica

1421 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 71.000,00

1422 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 25.000,00
08.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Saúde Mental
08.008.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto

1423 - 3.1.90.11.00.00 1062 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.100,00

08.008.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I

1435 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 11.500,00

09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental
09.002.12.361.0010.2.066. Manutenção das Escolas Municipais

1330 - 3.1.90.13.00.00 1061 Contribuições Patronais 5.300,00

1430 - 3.3.90.08.00.00 1045 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 153.600,00
09.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação Infantil
09.003.12.365.0011.2.069. Manutenção de Centros de Educação Infantil

1431 - 3.3.90.08.00.00 1073 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 73.500,00

09.007.00.000.0000.0.000. Divisão de Alimentação Escolar
09.007.12.306.0013.2.076. Fornecimento de Alimentação Escolar

591 - 3.3.90.32.00.00 1042 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 17.150,00

1410 - 3.3.90.32.00.00 1061 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 47.000,00
18.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Comunicação Social
18.002.00.000.0000.0.000. Assessoria de Produção de Conteúdo
18.002.04.131.0005.2.192. Manutenção da Assessoria de Produção de Conteúdo

1434 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.500,00

Total Suplementação: 3.523.104,47

Art.  2º. O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  os  recursos,  em  igual
importância,  provenientes do excesso de arrecadação,  conforme disposto  no Art. 43,  §  1º,  II  da Lei  nº
4.320/64, verificado nas seguintes categorias de receita e fonte de recursos:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 6 8.149,25
Receita: 1.3.2.1.01.01.03.00000000 Fonte: 1042 17.150,00
Receita: 1.6.1.1.01.01.00.00000000 Fonte: 6 287.850,75
Receita: 1.6.1.1.02.01.00.00000000 Fonte: 1045 153.600,00
Receita: 1.7.1.9.99.01.06.00000000 Fonte: 1073 1.710.000,00
Receita: 1.7.2.3.50.01.10.00000000 Fonte: 1494 1.111.954,47
Receita: 1.7.2.9.53.01.01.00000000 Fonte: 1061 52.300,00
Receita: 1.7.2.9.53.01.01.00000000 Fonte: 1062 182.100,00

Total da Receita: 3.523.104,47
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1418 - 3.1.90.11.00.00 1062 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,00

1419 - 3.1.90.16.00.00 1062 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00

1420 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 83.000,00
08.007.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Farmacêutica
08.007.10.303.0007.2.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica

1421 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 71.000,00

1422 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 25.000,00
08.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Saúde Mental
08.008.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto

1423 - 3.1.90.11.00.00 1062 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.100,00

08.008.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I

1435 - 3.1.91.13.00.00 1073 Obrigações Patronais 11.500,00

09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental
09.002.12.361.0010.2.066. Manutenção das Escolas Municipais

1330 - 3.1.90.13.00.00 1061 Contribuições Patronais 5.300,00

1430 - 3.3.90.08.00.00 1045 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 153.600,00
09.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação Infantil
09.003.12.365.0011.2.069. Manutenção de Centros de Educação Infantil

1431 - 3.3.90.08.00.00 1073 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 73.500,00

09.007.00.000.0000.0.000. Divisão de Alimentação Escolar
09.007.12.306.0013.2.076. Fornecimento de Alimentação Escolar

591 - 3.3.90.32.00.00 1042 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 17.150,00

1410 - 3.3.90.32.00.00 1061 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 47.000,00
18.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Comunicação Social
18.002.00.000.0000.0.000. Assessoria de Produção de Conteúdo
18.002.04.131.0005.2.192. Manutenção da Assessoria de Produção de Conteúdo

1434 - 3.1.90.11.00.00 1073 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.500,00

Total Suplementação: 3.523.104,47

Art.  2º. O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  os  recursos,  em  igual
importância,  provenientes do excesso de arrecadação,  conforme disposto  no Art. 43,  §  1º,  II  da Lei  nº
4.320/64, verificado nas seguintes categorias de receita e fonte de recursos:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 6 8.149,25
Receita: 1.3.2.1.01.01.03.00000000 Fonte: 1042 17.150,00
Receita: 1.6.1.1.01.01.00.00000000 Fonte: 6 287.850,75
Receita: 1.6.1.1.02.01.00.00000000 Fonte: 1045 153.600,00
Receita: 1.7.1.9.99.01.06.00000000 Fonte: 1073 1.710.000,00
Receita: 1.7.2.3.50.01.10.00000000 Fonte: 1494 1.111.954,47
Receita: 1.7.2.9.53.01.01.00000000 Fonte: 1061 52.300,00
Receita: 1.7.2.9.53.01.01.00000000 Fonte: 1062 182.100,00

Total da Receita: 3.523.104,47
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO
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DECRETO Nº 243, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

Efetua transferência entre categorias econômicas autorizada pela Lei Municipal
nº 5.405, de 5 de julho de 2022, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica efetuada a transferência de recursos entre categorias econômicas no valor de R$

2.687,00 (dois mil e seiscentos e oitenta e sete reais),  para reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:orçamento vigente:
Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.006.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão e Controle de Frotas
06.006.04.122.0004.2.198. Manutenção da divisão de Gestão e Controle de Frotas

1411 - 3.3.90.30.00.00 01003 Material De Consumo 1.115,00

1412 - 3.3.90.39.00.00 01003 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.572,00

Total Suplementação: 2.687,00

Art. 2º. A transferência efetuada no artigo anterior, na forma do disposto no artigo 24, II
da Lei nº 5.405, de 5 de julho de 2022, tem como suporte financeiro os recursos provenientes das seguintes
dotações/categorias do orçamento vigente:
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Tecnologia de Informação
06.005.04.126.0004.2.039. Manutenção da Divisão de Tecnologia de Informação

225 - 4.4.90.40.00.00 01003 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação – 2.687,00

Total Redução: 2.687,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO
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DECRETO Nº 243, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

Efetua transferência entre categorias econômicas autorizada pela Lei Municipal
nº 5.405, de 5 de julho de 2022, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica efetuada a transferência de recursos entre categorias econômicas no valor de R$

2.687,00 (dois mil e seiscentos e oitenta e sete reais),  para reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:orçamento vigente:
Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.006.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão e Controle de Frotas
06.006.04.122.0004.2.198. Manutenção da divisão de Gestão e Controle de Frotas

1411 - 3.3.90.30.00.00 01003 Material De Consumo 1.115,00

1412 - 3.3.90.39.00.00 01003 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.572,00

Total Suplementação: 2.687,00

Art. 2º. A transferência efetuada no artigo anterior, na forma do disposto no artigo 24, II
da Lei nº 5.405, de 5 de julho de 2022, tem como suporte financeiro os recursos provenientes das seguintes
dotações/categorias do orçamento vigente:
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Tecnologia de Informação
06.005.04.126.0004.2.039. Manutenção da Divisão de Tecnologia de Informação

225 - 4.4.90.40.00.00 01003 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação – 2.687,00

Total Redução: 2.687,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO

DECRETO Nº 244, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

Fixa data de vencimento para o pagamento da Taxa de Licença para Localização de 
Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Outros e das 
demais taxas cobradas em conjunto com o referido tributo e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

 Considerando o disposto nos art. 64 e seguintes da Lei Municipal nº 755, de 24 
de outubro de 1983;
 

D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1º. A data de vencimento para o pagamento da Taxa de Licença para 
Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e 
Outros e das demais taxas cobradas em conjunto com o referido tributo será 20 de fevereiro 
de cada ano fiscal.

 Parágrafo único. O débito do contribuinte que, incluindo-se as demais taxas 
cobradas em conjunto com o referido tributo, ultrapassar a importância de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais), será parcelado em 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, com início em 20 de fevereiro de cada ano.

 Art. 2º. O valor fixado neste Decreto para o parcelamento do tributo será 
reajustado anualmente, a partir de 2025.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º. Fica revogado o Decreto nº 217, de 28 de novembro de 2019.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 8 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 245, DE 11 DEZEMBRO DE 2023

Fixa o valor do Custo Unitário Básico – CUB para fins do disposto no § 1º do art. 38 da Lei 
Municipal nº 755, de 24 de outubro de 1983 e dá outras providências.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são atribuídas por Lei;

Considerando o disposto nos incisos III e VI do art. 68 da Lei Orgânica Municipal;

Atendendo aos dispositivos do art. 38 da Lei Municipal nº 755, de 24 de outubro de 1983, 
alterada pela Lei Complementar nº 02, de 30 de novembro de 2016;
 

D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1º. Verificada qualquer das hipóteses descritas no § 1º do art. 38 da Lei 
Municipal nº 755, de 24 de outubro de 1983, alterada pela Lei Complementar nº 02, de 30 
de novembro de 2016, na prestação dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do 
Anexo I da Lei Municipal nº 2.382, de 16 de setembro de 2003, o valor do imposto ISSQN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será lançado a partir de uma base de cálculo 
arbitrada, tendo como referência o Custo Unitário Básico – CUB divulgado pelo Sindicato 
da Indústria da Construção Civil do Noroeste do Paraná – SINDUSCON-NOR/PR, apurado 
de acordo com a área construída e o padrão da obra, utilizando-se para o ano calendário de 
2024 o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Para os projetos de ampliação do imóvel, o valor do CUB referente ao Projeto 

Padrão PIS do Anexo I deste Decreto, somente será considerado para apuração da base 
de cálculo arbitrada do imposto quando a somatória das áreas construídas e a ampliar não 
ultrapassar a faixa dos 100,00 m².

Art. 3º. O proprietário/proponente responsável de obras de construção civil no Município 
com projeto para aprovação deverá preencher e assinar Termo de Responsabilidade 
Tributária – ISSQN, assumindo as obrigações e responsabilidades tributárias conforme 
opção de pagamento desse imposto.

Art. 4º. O responsável proprietário/proponente que optar pelo pagamento à vista do imposto, 
nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 02/2016, quando não liquidar o débito dentro 
do respectivo prazo, após o vencimento perderá o direito ao desconto concedido.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

ANEXO I

TABELA DE REFERÊNCIA PARA IDENTIFICAÇÃO DO CUB - CUSTO UNITÁRIO BÁSICO PARA FINS DE 
ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN NAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

ANO DE 2024

TIPO DE OBRA NUMERO DE 
PAVIM.

FAÍXA DE ÁREA
(POR M²)

PROJETOS 
PADRÃO 

(NBR 
12.721:2006)

CUB 
REFERÊNCIA 

(POR M²)

RESIDENCIAL ATÉ 1 ATÉ 100,00 PIS 1.713,45

 RESIDENCIAL
 QUALQUER DE 100,01 ATÉ 250,00 R1B           2.406,69

 QUALQUER ACIMA DE 250,00 R1N            2.768,65

 REFORMA RESIDENCIAL  QUALQUER QUALQUER ÁREA R1B    2.406,69

 

COMERCIAL, INDUSTRIAL ATÉ 1 QUALQUER ÁREA CSL-8N          2.245,06

COMERCIAL, INDUSTRIAL, 
RESIDENCIAL COLETIVO 
OU MISTO

2 OU MAIS QUALQUER ÁREA CSL-8A           2.541,11

REFORMA COMERCIAL, 
INDUSTRIAL, RESIDENCIAL 
COLETIVO OU MISTO

QUALQUER QUALQUER ÁREA CSL-8N           2.245,06

 

GALPÃO COM 
ACABAMENTO RÚSTICO QUALQUER QUALQUER ÁREA GI               1.290,67

REFORMA GALPÃO COM 
ACABAMENTO RÚSTICO QUALQUER QUALQUER ÁREA GI               1.290,67

 
QUALQUER TIPO DE 
DEMOLIÇÃO QUALQUER QUALQUER ÁREA R1B            2.406,69

DECRETO Nº 246, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023
    
Autoriza o uso de área de 302,00 m² contida no Equipamento Comunitário situado 
no Conjunto Habitacional Pedro Moreira, objeto da matrícula 18.171 Registro de 
Imóveis 1º Ofício, área esta contígua a edificação concedida ao uso conforme previsto 
na Lei Complementar nº 185, de 20 de junho de 2022, à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
CULTURAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE 
CONTATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 104 da Lei Orgânica do Município de Cianorte;
 
CONSIDERANDO que o art. 165 da Lei Orgânica do Município de Cianorte estabelece que 
as ações municipais governamentais de assistência social serão descentralizadas e integradas 
com a participação das entidades beneficentes de assistência social e das comunidades;

CONSIDERANDO que o art. 168 da Lei Orgânica do Município de Cianorte prevê 
que é dever da família, da sociedade, do Estado e do Município assegurar à criança, ao 
adolescente e ao deficiente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
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CONSIDERANDO a Política Pública de ações voltadas à promoção da igualdade racial 
sugerida e fiscalizada pelo Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, nos 
termos da Lei Municipal nº 5.006, de 24 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o projeto apresentado pela Associação Brasileira Cultural Educacional 
e Assistencial Corisco Capoeira e Lutas de Contato, entidade declarada de utilidade 
pública pela Lei Municipal nº 4.179, de 5 de novembro de 2013, no qual busca estimular a 
participação na vida pública do Município e desenvolver competências para a compreensão 
crítica da realidade social e do mundo moderno, em especial o exercício igualitário da 
cidadania, protagonismo social, o enfrentamento ao racismo e a quaisquer formas de 
discriminação e empoderamento das populações socialmente desfavorecidas;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Associação Brasileira Cultural 
Educacional e Assistencial Corisco Capoeira e Lutas de Contato, solicitando a autorização 
para utilização a título precário de imóvel público municipal;

CONSIDERANDO a concessão de uso do bem público identificado como Equipamento 
Comunitário situado no Conjunto Habitacional Pedro Moreira, autorizado pela Lei 
Complementar nº 185, de 20 de junho de 2022;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica concedida a autorização de uso à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CULTURAL 
EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE CONTATO de 
área de 302,00 m² contida no Equipamento Comunitário situado no Conjunto Habitacional 
Pedro Moreira, objeto da matrícula 18.171 Registro de Imóveis 1º Ofício, área esta contígua 
a edificação concedida ao uso conforme previsto na Lei Complementar nº 185, de 20 de 
junho de 2022, para a utilização do espaço com o fim de promover ações de interesse público 
no intuito da promoção de atividades de apoio e orientação sócio-familiar, possibilitando a 
ampliação do universo da informação, artístico e cultural de crianças, adolescentes e jovens, 
valorizando aspectos artísticos e culturais afro-brasileiros.
 
Parágrafo Único. A presente autorização de uso é a título precário e gratuito, pelo período 
de 60 (sessenta) meses.

Art. 2º. O Município de Cianorte poderá, a seu critério, utilizar ou destinar a utilização da 
área escrita no caput do art. 1º, para outra atividade caso exista necessidade de atendimento 
ao interesse público.

Art. 3º. Será de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CULTURAL 
EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE CONTATO a 
manutenção, a conservação e a limpeza da área a que se refere este Decreto.

Art. 4º. A autorização de uso de que trata este Decreto não acarreta ao Município de Cianorte 
qualquer ônus ou responsabilidade em decorrência de quaisquer atividades desenvolvidas 
pela ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL.

Parágrafo único. Durante a autorização a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CULTURAL 
EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE CONTATO 
deverá cumprir com todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais que disciplinam sobre a 
atividade por ela promovida na área descrita no caput do art. 1º deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 247, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Prorroga prazo de execução do Loteamento denominado “Residencial das Palmeiras”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 167, de 20 de julho de 2021;

Considerando o Requerimento nº 14122/2023 formulado pela Loteadora, Incorporadora e 
Construtora Bataglia Junior Ltda;

Considerando o Parecer Técnico nº 40/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano;

Considerando o Memorando nº 665/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano;

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de execução das obras de infraestrutura do loteamento 
denominado “Residencial das Palmeiras”, fixado no art. 2º do Decreto Municipal nº 167, 
de 20 de julho de 2021, por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 21 de 
dezembro de 2022, data do vencimento do prazo de execução do alvará do loteamento, 
finalizando a prorrogação em 21 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 213/2023

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribulações que lhe são conferidas por Lei e,

 Considerando a instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
determinado pela Portaria nº 150/2023;

 Considerando a justificativa apresentada pela Presidente da Comissão quanto à 
necessidade de prorrogação do prazo inicial fixado para a conclusão dos trabalhos;

R  E  S  O  L  V  E

 Art. 1º. Fica prorrogado por 90 (noventa) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 150/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 214/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 17 da Lei Municipal nº 3.071, de 15 
de abril de 2008;

R E S O L V E

Art. 1º. Designar os servidores municipais abaixo relacionados, como responsáveis para 
receber recursos financeiros e realizar despesas de pequeno valor pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 3.071, de 15 de abril 
de 2008.

Ailto Simões Costa
Natan Mustasso Scotini
Rodrigo Leonardi Pinto
Andressa Rodrigues Cordesco Gavioli

Art. 2º. Revoga-se a Portaria 130/2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de dezembro de 2023.
 

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 215/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.860, de 17 de fevereiro de 2017, que dispõe 
sobre a criação dos componentes do Município de Cianorte para o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; define os parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 31, de 22 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA);

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
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(CONSEA) para o biênio 2023-2025, com a seguinte composição:

I – Representação Governamental:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Daniely Cristiane Resina Ferreira
Suplente: Dionifer Fonda Bonfim

b) Secretaria Municipal de Agricultura:
Titular: Rafaela Lessak Zanatta
Suplente: Giovanna Monteiro de Melo

c) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Milena Maria Santos Costa
Suplente: Isamara Póvoa

d) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Fabiana Garcia Igarashi
Suplente: Shirley Scomparin Ponciano da Silva

II – Representação Não Governamental:
a) Casa da Sopa Allan Kardec:
Titular: Ailito Luiz Antônio Rossi
Suplente: Hugo Rossi

b) Serviços de Obras Sociais – CEMIC
Titular: Letícia Almancio Moreira
Suplente: Valdineia Fiais Gonçalves

c) Associação de Proteção a Maternidade Infantil de Cianorte – APMI
Titular: Rafaela Oliveira Ubaldo
Suplente: Vanessa Pereira de Novais

d) Associação Assistencial e Promocional Rainha da Paz:
Titular: Nair Santiago
Suplente: Gabriel Estevo Faria

e) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte – APAE
Titular: Fabiane Soler
Suplente: Maria Regina Rocco Peroco

f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte:
Titular: Luiz Carlos Gavioli
Suplente: Pedro Barbosa Laranjeiras

g) Recanto dos Velhinhos de Cianorte
Titular: Maria Terezinha Alves Dias (Ir.)
Suplente: Franciele Aparecida de Oliveira Camara

h) Associação dos Feirantes – AFEPRUHCI
Titular: Simone Sakiko Moribe
Suplente: Maria Aparecida da Costa Bernabé

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 13 de dezembro de 2023.
 

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 405/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Empresa: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI
Valor da Ata de Registro de Preços: 14.380,00 (quatorze mil, trezentos e oitenta 
reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Código Descrição Unida-
de

Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

M a r c a /
Especifica-
ção

143 61425 Balança computadorizada de 
15 kg, 110 V, Especificações 
Mínimas. Display de cristal 
líquido com backlight, bateria 
interna recarregável, carregador de 
bateria automático, desligamento 
automático, fonte adaptadora 
multivoltagem, gabinete de plástico 
ABS, flexibilidade de manuseio, 
proteção contra interferências 
e sobrecargas, configuração de 
datas, prato de pesagem de fácil 
higienização em aço inoxidável 
e com centro rebaixado, teclado 
de fácil digitação, divisão de 2 g 
de 0 a 6 kg, divisão de 5 g de 6 a 
15 kg, capacidade de tara 5,998 
kg, teclado em manta selada com 
teclas de contato momentâneo, 
em conformidade com a portaria 
236/94 e classe de exatidão III do 
INMETRO. Garantia miníma de 
06 meses, Manual, certificado de 
garantia e do INMETRO.

UN 20 R$ 719,00 R $ 
14.380,00

BALMAK

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 407/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Empresa: GRAPAZ COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: 395,56 (trezentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Códi-
go

Descrição Uni-
dade

Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total 
R$

Marca/Especi-
ficação

50 62067 Toalha de mesa, em tecido, retangular, 
medindo aproximadamente 1,60 x 2,50 
metros, podendo variar até 10 cm nas 
medidas, cores escuras (preto,azul marinho), 
podendo ter detalhes (bordados e etc)

UN 4 R $ 
98,89

R $ 
395,56

santista tolaha 
de mesa 
1,60x2,50m

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Empresa:  BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS.
Valor da Ata de Registro de Preços: 39.610,00 (trinta e nove mil, seiscentos e 
dez reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Códi-
go

Descrição Unida-
de

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/
Especifi-

cação

47 61697 Toalha de mesa, em tecido poliéster, 
quadrada medindo 1,40x1,40 metros, 
podendo variar até 10 cm nas medidas, 
cores claras (bege, cinza, branco, azul 
claro).

UN 141 R$ 15,60 R$ 
2.199,60

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

48 61698 Toalha de mesa, em tecido, retangular, 
medindo 1,60 x 3,50 metros, podendo 
variar até 10 cm nas medidas, cores 
claras (bege, cinza, branco, azul claro).

UN 122 R$ 35,90 R$ 
4.379,80

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

58 15688 Caixa plastica para armazenamento 
de alimentos, 17 litros,  tamanho 
aproximadamente:60,5x40x9,2 cm

UN 302 R$ 22,80 R$ 
6.885,60

UNINJET 
UNINJET

133 62090 Caixa organizadora retangular 6l. 
Apresentação: retangular. Transparente. 
Capacidade para 6 
litros. Características: de polipropileno. 
Com vedação hermética e impermeável. 
Resistente ao impacto e arranhões. Em 
conformidade 
com o inmetro e com as recomendações 
contidas nas normas da abnt no que 
couber.

UN 500 R$ 10,05 R$ 
5.025,00

UNINJET 
UNINJET
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Item Códi-
go

Descrição Unida-
de

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/
Especifi-

cação

134 62091 Caixa organizadora retangular 30l. 
Apresentação: retangular. Transparente. 
Capacidade para 30 litros. 
Características: de polipropileno. Com 
vedação hermética e impermeável. 
Resistente ao impacto e 
arranhões. Em conformidade com 
o inmetro e com as recomendações 
contidas nas normas da abnt no que 
couber.

UN 500 R$ 33,90 R$ 
16.950,00

UNINJET 
UNINJET

135 62092 Caixa organizadora retangular 3l. 
Apresentação: retangular. Transparente. 
Capacidade para 3 litros. Características: 
de polipropileno. Com vedação 
hermética e impermeável. Resistente 
ao impacto e 
arranhões. Em conformidade com 
o inmetro e com as recomendações 
contidas nas normas da abnt no que 
couber.

UN 600 R$ 6,95 R$ 
4.170,00

UNINJET 
UNINJET

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 409/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Empresa: NOROESTE LICITACOES LTDA.
Valor da Ata de Registro de Preços: 16.937,60 (dezesseis mil, novecentos e 
trinta e sete reais e sessenta centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Códi -
go

Descrição Unida-
de

Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/Especifi-
cação

4 45788 Guardanapo de papel, pacote 
com 50 unidades, descartável, 
tamanho pequeno, folha 
simples, extra branco, 100% 
fibras naturais, acondicionado 
em embalagem plástica 
transparente, original do 
fabricante.

UN 1035 R$ 0,70 R$ 724,50 TROPICOS

7 45946 Embalagem plástica para 
cachorro quente, na cor branca, 
tamanho 20x12, pacote com 100 
unidades.

PCT 145 R$ 4,30 R$ 623,50 NEW PLAST

11 8671 Guardanapo de papel, com 
dois rolos, tamanho 22x20cm, 
pacotes com 02 rolos, cor 
branca, com 50 folhas cada rolo 
totalizando 100 folhas.

PCT 220 R$ 3,30 R$ 726,00 TROPICOS

37 30679 Espremedor de alho big, em 
aluminio.

UN 211 R$ 5,60 R $ 
1.181,60

TEC LAR

41 28179 Borracha siliconada para panela 
de pressão 15 litros.

UN 96 R$ 24,00 R $ 
2.304,00

ORIGINAL

42 22033 Borracha siliconada para panela 
de pressão 4,5 litros.

UN 99 R$ 2,00 R$ 198,00 GUAMANTEC

43 30575 Luva (par) de segurança para 
cozinha industrial em trabalhos 
com temperatura até 250°c.

PAR 17 R$ 40,00 R$ 680,00 ART FORMA

49 45786 Copo descartável, capacidade 
para 180 ml, transparente, 
caixa contendo2.500 COPOS, 
em conformidade com a 
norma técnica ABNT, NBR 
14.865, produzido 100% em 
resinga virgem, composição: 
poliestireno.

CX. 105 R$ 76,00 R $ 
7.980,00

IBRAS

97 22049 Descascador e boleador de 
legumes em aço inox e cabo em 
polietileno/ plástico, Dimensões 
aproximadas: 4x19x20cm.

UN 200 R$ 4,60 R$ 920,00 KEITA

118 22082 Separador de talheres, com 
tampa, feito de plástico virgem 
transparente, com 5 divisórias.

UN 100 R$ 16,00 R $ 
1.600,00

MICROMAX

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 411/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Empresa:ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA .
Valor total da Ata de Registro de Preços : 53.835,00 (cinquenta e três mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais)

Item Códi-
go

Descrição Uni-
dade

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/Especificação

60 23750 Caneca em alumínio, cabo 
reforçado, revestido em 
baquelite, com capacidade 
mínima de 8 litros. Unidade.

UN 81 R$ 51,00 R $ 
4.131,00

MAX ALUMINIOS

76 29531 Caixa organizadora multiuso, 
com tampa, fechamento com 
travas de segurança, capacidade 
aproximada 60 litros, medidas 
aproximadas: 41 x 63 x 30 
cm (largura x comprimento 
x altura). Fabricada em 
poliprolieno. Translúcida.

 

UN 300 R$ 45,90 R $ 
13.770,00

UNINJET 56 
LITROS

77 22039 Caixa organizadora multiuso, 
com tampa, fechamento com 
travas de seguranças, capacidade 
aproximada 29 litros, medidas 
aproximadas: 33 x 49 x 28 
cm (largura x comprimento 
x altura). Fabricada em 
poliprolieno. Translúcida.

 

UN 300 R$ 32,90 R $ 
9.870,00

UNINJET 30 
LITROS

82 22035 Caldeirão em alumínio, 
capacidade aproximada de 
41 litros, com tampa, com 02 
pegadores em alumínio, linha 
hotel.

UN 80 R $ 
156,90

R $ 
12.552,00

MAX ALUMINIOS

102 45111 Frigideira em alumínio batido, 
diâmetro mínimo de 36cm, com 
2 pegadores em alumínio batido, 
com tampa.

UN 80 R$ 116,90 R $ 
9.352,00

A L U M I N I O S 
CAMBE

112 15729 Panela de pressão, capacidade de 
4,5 litros, de alumínio polido de 
alta qualidade, com 5 sistemas 
de segurança, com certificado 
do inmetro.

UN 80 R$ 52,00 R $ 
4.160,00

PANELUX

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 412/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Empresa: PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS 
LTDA
Valor total da Ata de Registro de Preços : 27.116,00 (vinte e sete mil, cento e 
dezesseis reais)

Item Código Descrição Unida-
de

Quant. V a l o r 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/Especificação

67 40757 Bandeja em aço inox com 
alça, tamanho 37 x 23 cm

UN 80 R$ 40,95 R $ 
3.276,00

golden inox bandeja conf 
edital

85 38381 Caneca escolar, em inox, com 
capacidade aproximada de 
350 ml.

UN 8000 R$ 2,98 R $ 
23.840,00

golden inox caneca conf 
edital

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 413/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 116/2023, homologado em 
06/12/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em geral.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Empresa: COMERCIAL HERZOG LTDA.
Valor total da Ata de Registro de Preços :95.202,00 (noventa e cinco mil, 
duzentos e dois reais)

Item Código Descrição Unida-
de

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/Especi-
ficação

6 41131 Garrafa térmica de pressão com 
ampola de vidro, corpo em 
plástico, com alça, capacidade 
de 1,8 litros.

UN 240 R$ 48,70 R$ 11.688,00 CLASS HOME 
1,9 LITROS

27 54163 Espátula/pá para bolo, em aço 
inox, dimensões aproximadas 
de (axlxp) (cm): 6 x 6,5 x 27.

UN 101 R$ 5,20 R$ 525,20 CLASS HOME 
INOX
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Item Código Descrição Unida-
de

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/Especi-
ficação

28 45132 Xícara, em vidro, mínimo 200 
ml, com pires.

UN 156 R$ 5,70 R$ 889,20 CLASS HME 
X I C A R A 
VIDRO

30 6719 Garrafa térmica, material 
plástico revestido com fibra, 
capacidade 5 l, características 
adicionais com tampa de rosca.

Un 69 R$ 32,70 R$ 2.256,30 U N I T E R M I 
G A R R A FA O 
5,0 LITROS

33 22025 Assadeira em alumínio, borda 
alta, retangular, tamanho 24x35 
cm

Un 93 R$ 14,60 R$ 1.357,80 A L U M I N I O 
N A C I O N A L 
ASSADEIRA

34 22026 Assadeira em alumínio, borda 
alta, retangular, tamanho 30x45 
cm.

Un 93 R$ 31,50 R$ 2.929,50 A L U M I N I O 
N A C I O N A L 
ASSADEIRA

36 22050 Escorredor de macarrão, em 
alumínio, 40 cm de diâmetro.

Un 39 R$ 57,00 R$ 2.223,00 A L U M I N I O 
N A C I O N A L 
ESCORREDOR 
MASSA

86 22045 Colher de inox para arroz, com 
cabo em baquelita, comprimento 
28 cm aproximadamente.

UN 150 R$ 6,72 R$ 1.008,00 P L A N E T A 
C O L H E R 
C A B O 
PLASTICO

87 22044 Colher de inox para arroz, com 
cabo em baquelita, comprimento 
36 cm aproximadamente.

UN 150 R$ 12,40 R$ 1.860,00 P L A N E T A 
C O L H E R 
C A B O 
PLASTICO

88 50634 Colher de mesa, em aço inox, 
dimensões aproximadas: 20 
cm de comprimento e 4,0 cm 
de largura, com variação de até 
10% para mais ou menos.

UN 8000 R$ 0,83 R$ 6.640,00 CLASS HOME 
C O L H E R 
MESA INOX

90 30685 Colher de sobremesa inox, com 
cabo inox

UN 8000 R$ 0,74 R$ 5.920,00 CLASS HOME 
C O L H E R 
SOBREMESA 
INOX

101 15711 Faca de mesa em aço inox, cabo 
em inox

UN 3000 R$ 0,97 R$ 2.910,00 CLASS HOME 
FACA INOX 
URABANO

103 15716 Garfo de mesa em aço inox, 
cabo em inox

UN 3000 R$ 0,80 R$ 2.400,00 CLASS HOME 
GARFO INOX 
URBANO

116 30576 Prato fundo (de sopa), material 
inox, para servir merenda, 
tamanho aproximado de 22 cm 
de diâmetro e 3,2 cm de altura.

UN 8000 R$ 4,30 R$ 34.400,00 CLASS HOME 
PRATO INOX 
FUNDO 22 CM.

117 22077 Prato fundo em vidro temperado 
transparente, liso, diâmetro 22 
cm aproximadamente

UN 2000 R$ 3,60 R$ 7.200,00 CLASS HOME 
PRATO VIDRO 
FUNDO

142 62096 Tigelas em inox: tigela com 
capacidade aproximada para 2 
½ litros, em aço inox resistente, 
durável, de alta qualidade, 
impedindo o aparecimento 
de ferrugens e deformidades, 
fácil de limpar, polimento em 
alto brilho

UN 120 R$ 13,50 R$ 1.620,00 CLASS HOME 
TIGELA INOX

144 38689 Copos de vidros resistentes, 
300ml, liso, transparente, com 
24 unidades.

UN 150 R$ 62,50 R$ 9.375,00 CLASS HOME 
COPO 300 ML

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 812/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a MOC ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à RUA AVENIDA GUAIAPÓ, 1976, PARQUE 
INDUSTRIAL I, CEP 87047000, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 06.770.566/0001-89.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão nº164/2023.
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento e instalação de estação 
repetidora, base fixa, móveis, portáteis e todos os componentes necessários 
para a instalação, atualização de firmware, programação e software de 
despacho de ocorrências e gestão do sistema de radiocomunicação para atender 
as necessidades da Diretoria de Trânsito e da Diretoria de Defesa Civil do 
Município de Cianorte/PR..
VALOR: R$ 256.499,90 (duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 116/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 330/2023, 
concernente a  Aquisição de materiais de copa e cozinha para secretarias em 
geral.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: LOJA 
TRADIÇÃO LTDA como vencedora dos  Itens  26, 29, 38, 45, 46, 57, 72, 73, 
74, 81, 91, 95, 108, 109, 111, 120, 121, 128, 138,  no valor total de R$ 89.074,51 
(oitenta e nove mil, setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos); LIMPO 
LIMPEZAS LTDA como vencedora dos  Itens 3, 5, 14, 15, 25, 32, 39, 44, 63, 
69, 70, 99 no valor total de R$ 16.204,00 (dezesseis mil, duzentos e quatro 
reais); D LIMA DA SILVA LTDA como vencedora dos Itens  1, 2, 8, 9, 16, 7, 
18, 19, 20, 21, 23, 24, 53, 54, 55, 64, 66, 78, 93, 96, 98, 106, 115, 119, 136, 
137, no valor total de R$ 83.972,73 (oitenta e três mil, novecentos e setenta e 
dois reais e oitenta e setenta e três centavos); PLENA MEDICA HOSPITALAR 
como vencedora do Item 143 no valor total de R$ 14.380,00 (quatorze mil, 
trezentos e oitenta reais); ROBERTO MISTURA como vencedora dos Itens 12, 
31, 59, 65, 75, 79, 80, 104, 105, 107, 114, 122, 123, 124, 125, 129, no valor 
total de R$ 78.642,40 (setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
quarenta centavos); GRAPAZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA como 
vencedora do Item 50, no valor total de R$ 395,56 (trezentos e noventa cinco 
reais  e cinquenta e seis centavos); BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS como 
vencedora dos Itens 47, 48, 58, 133, 134, 135, no valor total de R$ 39.610,00 
(trinta e nove mil, seiscentos e dez reais); NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
como vencedora dos Itens 4, 7, 11, 37, 41, 42, 43, 49, 97, 118, no valor total 
de R$ 16.937,60 (dezesseis mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta 
centavos); COMERCIAL TXT COMERCIO E SERVIÇOS como vencedora 
dos Itens 35, 40, 52, 56, 83, 89, 131, 141, no valor total de R$ 26.948,27 (vinte 
e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos); ROCCO 
DISTRIBUIDORA LTDA como vencedora dos Itens 60, 76, 77, 82, 102, 112, 
no valor total de R$ 53.835,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais); PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS 
LTDA como vencedora dos Itens 67,68, no valor total de R$ 27.116,00 (vinte 
e sete mil, centos e dezesseis reais); COMERCIAL HERZOG LTDA como 
vencedora dos Itens 6, 27, 28, 30, 33, 34, 36, 86, 87, 88, 90, 101, 103, 116, 117, 
142, 144, no valor total de R$ 95.202,00 (noventa e cinco mil, duzentos e dois 
reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 1773/2023-SEC/ADM

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir comissão para acompanhamento de 
deliberações sobre o concurso público;

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR, Comissão Especial do Concurso Público Edital nº 
001/2024, composta pelos seguintes servidores municipais:

NOME FUNÇÃO  CARGO / FORMAÇÃO

Vanice Del Ponte Presidente Assistente de Licitação / Comunicação
Milene Macedo de Morais Membro Professor / Pedagogia
Sueli Falcione Moreira Membro Professor / Pedagogia
Caroline de Andrade Cavalcante Membro Arquiteto / Arquiteto
Patrick Chaves Giraldeli Membro Engenheiro Civil / Engenharia Civil
Priscilla do Valle Avelino Membro Nutricionista / Nutrição
Andreia Cristiane Pizani Domingos Membro Enfermeiro / Enfermagem
Franciele Rodrigues Simião Dias Membro Médico / Medicina
Mario Ramos Lubasky Membro Advogado  / Direito
Patricia Freire da Silva dos Santos Membro Assistente Social / Serviços Social

  
Art. 2º – Ficam conferidos à Comissão Especial do Concurso Público Edital 
nº 001/2024 poderes para deliberar sobre as questões não abrangidas pela 
competência da Banca Examinadora, bem como sobre os casos omissos ou não 
previstos no Edital do Concurso.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 13 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1774/2023-SEC/ADM
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir comissão para acompanhamento de 
deliberações sobre o Concurso Público para Emprego Público;

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR, Comissão Especial do Concurso Público para Emprego 
Público Edital nº 002/2024, composta pelos seguintes servidores municipais:

NOME FUNÇÃO  CARGO / FORMAÇÃO
Vanice Del Ponte Presidente Assistente de Licitação / Comunicação
Patrick Chaves Giraldeli Membro Engenheiro Civil / Engenharia Civil
Andreia Cristiane Pizani Domingos Membro Enfermeiro / Enfermagem
Franciele Rodrigues Simião Dias Membro Médico / Medicina
Mario Ramos Lubaski Membro Advogado  / Direito
Patricia Freire da Silva dos Santos Membro Assistente Social / Serviços Social

  
Art. 2º – Ficam conferidos à Comissão Especial do Concurso Público para 
Emprego Público Edital nº 002/2024 poderes para deliberar sobre as questões 
não abrangidas pela competência da Banca Examinadora, bem como sobre os 
casos omissos ou não previstos no Edital do Concurso Público para Emprego 
Público.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 13 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

Secretaria de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Cianorte, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação do Conselho, em 
sua Reunião Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2023,
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 48 da Lei nº 10.741 de 1º de 
Outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que preconiza que as entidades 
governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa ficam 
sujeitas à inscrição de seus programas perante o órgão competente da Vigilância 
Sanitária e o Conselho Municipal da Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o 
Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa,
CONSIDERANDO o Art. 52 da Lei nº 10.741 de 1º de Outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), que preconiza que as entidades governamentais e não-
governamentais de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do 
Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei,
RESOLVE:
 Art. 1º. Recompor a Comissão de Inscrição e Fiscalização, 
responsável pela análise dos pedidos de inscrição e renovação da inscrição no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como pela Fiscalização 
das Instituições de Longa Permanência para Idosos, a qual ficou composta pelos 
seguintes membros:
- Conselheira Governamental e Presidente: Elizabete Messias Silva Barros;
- Conselheira Governamental: Cintia Maran Fusco Baroni;
- Conselheira não Governamental: Nilza Aparecida dos Santos;
- Conselheira não Governamental: Sandra Maria Martins Antonio;
- Conselheira não Governamental: Maria Aparecida Pascoalino;
- Conselheira não Governamental: Letícia Perin Nardi.

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elizabete Messias Silva Barros
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cianorte, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação do Conselho, 
em sua Reunião de Posse e Eleição da Diretoria, realizada em 12 de dezembro 
de 2023,

CONSIDERANDO a eleição da Diretoria realizada entre os conselheiros, para 
o cargo de Vice-Presidente,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a recomposição da Diretoria do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, conforme segue abaixo:
I – Presidente: Elizabete Messias Silva Barros, representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
II – Vice-Presidente: Iraci de Sarges Gavron, representante de entidades de 
atendimento e promoção dos direitos da pessoa idosa;
III – Tesoureira: Juliana Piovesan Vieira, representante da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elizabete Messias Silva Barros
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cianorte, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação do Conselho, em 
sua Reunião Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º. Recompor as Comissões Permanentes previstas em seu Regimento 
Interno:
I - Comissão de Políticas e Normas:
- Conselheira Não Governamental e Vice-Presidente: Iraci de Sarges Gavron;
- Conselheira Não Governamental: Nilza Aparecida dos Santos;
- Conselheira Governamental: Cintia Maran Fusco;
- Conselheiro Governamental: Guilherme Henrique Satochi Kimura.
II - Comissão de Comunicação Social e de Articulação de Conselhos:
- Conselheira Não Governamental e Vice-Presidente: Iraci de Sarges Gavron;
- Conselheira Não Governamental: Nilza Aparecida dos Santos;
- Conselheira Não Governamental: Amanda Messiano Mian;
- Conselheira Governamental: Elisangela Lopes de Albuquerque;
- Conselheira Governamental: Adriana Regina da Silva de Souza.
III - Comissão de Orçamento e Finanças:
- Conselheira Governamental e Presidente: Elizabete Messias Silva Barros;
- Conselheiro Governamental: Guilherme Henrique Satochi Kimura;
- Conselheira Não Governamental: Sandra Maria Martins Antonio.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elizabete Messias Silva Barros
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

RESOLUÇÃO Nº 86, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, 
realizada em 12 de dezembro de 2023 e no uso das suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 
8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 63, de 04 de outubro de 2023, que 
aprovou o  Edital de Chamamento Público nº 01/2023/CMDCA,
CONSIDERANDO o recurso apresentado pela Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância de Cianorte – APMI e a análise da Comissão de 
Seleção,
RESOLVE:
Art. 1º. Homologar o resultado definitivo da análise e seleção dos projetos 
de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, a serem financiados com os recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Cianorte/PR:
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Entidade Projeto Nota
Associação Casa Betel de Cianorte “Oficina de fotografia: 

Click no futuro”
9,4

Serviço de Obras Sociais de Cianorte “Arte para a Vida” 8,5
Amigos dos Excepcionais de Cianorte-APAE “Oficina de Dança” 7,8
Amigos dos Excepcionais de Cianorte-APAE “Projeto Natação” 7,5

Associação Assistencial e Promocional 
Rainha da Paz

“Movimente-se para 
Vencer”

6,6

Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Cianorte - APMI

“Fralda Solidária” 6,6

Aldeias Infantis SOS Brasil “Dê Asas” 6,2
Art. 2º. Tendo em vista a previsão do subitem 3.2. do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2023/CMDCA e observado o valor disponível para o atendimento 
às despesas dele decorrentes, conforme estabelecido no sibitem 6.2, será 
financiada apenas uma proposta por OSC.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Evanei de Jesus Souza
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO – DECRETO MUNICIPAL Nº 34, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.309.806/0001-28. 
DOADOR(A): Associação Comercial e Empresarial de Cianorte - ACIC, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 75.376.400/0007-03.
OBJETO: Doação de bens móveis sem encargos. 
DESCRIÇÃO DOS BENS DOADOS: AQUISIÇÃO DE FIO PARALELO 
2 X 1,5 MM – quantidade: 670 metros, AQUISIÇÃO DE FIO PARALELO 
2 X 2,5 MM – quantidade: 300 metros, AQUISIÇÃO DE FITA ISOLANTE 
20 M – quantidade: 40 unidades
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO: 12/12/2023.
NORMA AUTORIZADORA: Decreto Municipal nº 34, de 22 de Fevereiro 
de 2021. 
PREFEITO MUNICIPAL: MARCO ANTONIO FRANZATO, porta-
dor da CI/RG sob nº 3.037.024-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
306.800.859-04.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: KELLY KA-
ROLYNE ICKERT, portador da CI/RG sob nº 11.064.457-4 – SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 107.955.839-07.
ÓRGÃO PÚBLICO BENEFICIÁRIO DA DOAÇÃO: Secretaria Munici-
pal de Cultura.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

 KELLY KAROLYNE ICKERT
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Secretaria de Cultura

Secretaria de Saúde

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 010/2023.
A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, através de seus mem-
bros, no uso das prerrogativas que lhe conferem o Art. 21 §§ 2º e 3º do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelo Plenário em 13 de dezembro 
de 2023. 
Resolve:
Art. 1º - 
Art. 1º - Aprovar “ad referendum”  o pedido de termo aditivo de valor no con-
trato do prestador: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE – FUNDHOS-
PAR, Nº763/2023; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - SAMU FEDERAL, Nº062/2023.
Art 2º - Aprovar “ad referendum” o pedido de novo contrato do prestador: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 
SAMU ESTADUAL.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 13 de dezembro de 2023.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
             Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 011/2023.

A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, através de seus mem-
bros, no uso das prerrogativas que lhe conferem o Art. 21 §§ 2º e 3º do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelo Plenário em 13 de dezembro 
de 2023. 
Resolve:
Art. 1º -  Aprova “ad referendum” lista de equipamentos referente a Resolução 
SESA 1735/2023 que habilita ao Município recurso de R$ 300.000,00:

DESCRITIVO QUANTIDADE

Amalgamador odontológico 03

Aparelho de RX odontológico 01

Aparelho de ar condicionado 12.000 BTUs 5 05

Autoclave horizontal capacidade de 75 litros 05

Biombo Plumbífero 1 01

Bomba à vácuo odontológica 3 03

Cadeira odontológica completa (equipo/sugador/refletor) 03

Compressor odontológico 45 litros 03

Computador Desktop básico 03

Destilador de água 05

Fotopolimerizador 05

Impressora Laser comum 14

Mesa auxiliar 06

Mesa de escritório 04

Mocho odontológico 06

Seladora 03

Ultrassom odontológico com jato de bicarbonato 04

Lavadora ultrassônica capacidade de 2,5 L 06
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 13de dezembro  de 2023

  
   CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
  Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 012/2023.

A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, através de seus mem-
bros, no uso das prerrogativas que lhe conferem o Art. 21 §§ 2º e 3º do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelo Plenário em 13 de dezembro 
de 2023. 
CONSIDERANDO a Resolução nº 75/2023, que dispõe sobre o registro de 
entidades no Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências,
CONSIDERANDO o pedido de registro do Instituto Mafra Imagem e o parecer 
da Comissão de Documentação e Inscrição,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o registro da Entidade de Atendimento abaixo relacionada, no 
Conselho Municipal de Saúde:

Nº do 
Registro ENTIDADE CNPJ CNES

 001 Instituto Mafra Imagem 10.491.826/0001-54 2731819

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 13 de dezembro de 2023.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
             Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Diretoria de Trânsito
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 29/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AIP0913 275050T000005804 05/12/2023 76252
AKJ9779 275050T000004282 04/12/2023 76252
AVO6901 275050T000005737 06/12/2023 58191
AYP8I54 275050T000005806 06/12/2023 76332
AYT0H80 275050T000005738 06/12/2023 76331
AZI9562 275050T000005803 05/12/2023 76332
BAN7761 275050T000005805 05/12/2023 51852
BBT5A97 275050T000005735 06/12/2023 55417
BCA8167 275050T000005744 07/12/2023 55090
BDW3H31 275050T000005731 02/12/2023 55417
BEX1H96 275050T000005730 02/12/2023 55417
DVR7B66 275050T000005741 06/12/2023 55414
FCF8G25 275050T000004283 04/12/2023 55411
FFN9E16 275050T000004281 04/12/2023 76251
GIL2263 275050T000005732 02/12/2023 55414

HPO4C31 275050T000005743 07/12/2023 55417
HTD9H06 275050T000005733 02/12/2023 55417
RHS0G32 275050T000006001 05/12/2023 54522
RLO9F82 275050T000006002 05/12/2023 76331
SDT1H78 275050T000005740 06/12/2023 54521
SDX6H37 275050T000005616 05/12/2023 54870
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 29/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AHI8A66 116100T000637625 03/12/2023 53800
ANP7E95 116100T000637624 03/12/2023 55090
AXG2C98 116100T000637623 03/12/2023 55090
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 25/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BCP8B42 275050S000072316 22/09/2023 56732
OOB7C97 275050S000072758 23/09/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 26/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANE8781 275050T000004950 27/09/2023 73662 05152022103
AUA8567 275050S000072760 28/09/2023 56732
AUE9850 275050T000005307 29/09/2023 55090
JVI6C24 275050S000072582 26/09/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 15/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ALM3191 275050NIC0007892 01/09/2023 50020 R$ 586,94
AMG7550 275050NIC0007899 01/09/2023 50020 R$ 586,94
AOM4924 275050NIC0007904 01/09/2023 50020 R$ 586,94
BBH5462 275050NIC0007886 01/09/2023 50020 R$ 586,94
BBU3F93 275050NIC0007895 01/09/2023 50020 R$ 586,94
BDO3B00 275050NIC0007900 01/09/2023 50020 R$ 586,94
BDO3B00 275050NIC0007903 01/09/2023 50020 R$ 586,94
BWW1A04 275050NIC0007890 01/09/2023 50020 R$ 586,94
FLD7G98 275050NIC0007887 01/09/2023 50020 R$ 586,94
FZL3J47 275050NIC0007902 01/09/2023 50020 R$ 586,94
NNN2491 275050NIC0007901 01/09/2023 50020 R$ 586,94
QOR9E12 275050NIC0007888 01/09/2023 50020 R$ 586,94
QUP2C40 275050NIC0007891 01/09/2023 50020 R$ 586,94
QUP2C40 275050NIC0007893 01/09/2023 50020 R$ 586,94
RHI9E72 275050NIC0007897 01/09/2023 50020 R$ 586,94
RLE8D07 275050NIC0007896 01/09/2023 50020 R$ 586,94
RXY0E24 275050NIC0007889 01/09/2023 50020 R$ 586,94
SFB0E00 275050NIC0007894 01/09/2023 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 22/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AMQ1H37 116100T000372865 19/12/2022 60502 R$ 293,47
AMQ1H37 116100T000372864 19/12/2022 61733 R$ 195,23
AMQ1H37 116100T000372860 19/12/2022 61733 R$ 195,23
AMQ1H37 116100T000372853 19/12/2022 60502 R$ 293,47
AMQ1H37 116100T000372866 19/12/2022 61733 R$ 195,23
AMQ1H37 116100T000372869 19/12/2022 60502 R$ 293,47
AMQ1H37 116100T000372851 19/12/2022 70561 R$ 293,47
ATE5054 116100T000358237 18/12/2022 70561 R$ 293,47
AXM7008 275050T000001883 22/12/2022 76252 R$ 293,47
AZU9F12 275050T000003043 05/01/2023 51851 R$ 195,23
BBO7793 275050T000003033 04/01/2023 76252 R$ 293,47
BEN8E64 275050S000060068 22/12/2022 60503 R$ 293,47
PVV0D19 275050T000003101 28/12/2022 55414 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 22/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA5A15 275050R000000402 29/11/2023 74550
AAM9393 275050S000076704 25/11/2023 60503
AAU6F02 275050S000076789 26/11/2023 60503
AAV5B81 275050S000076710 25/11/2023 60503
AAW4463 275050S000076676 25/11/2023 60503
AAW4463 275050R000000330 25/11/2023 74550
AAY3562 275050R000000409 30/11/2023 74630
AAY3562 275050R000000359 26/11/2023 74550
ABB3365 275050S000077035 30/11/2023 60503
ABM5E80 275050S000076735 26/11/2023 60503
ABP6488 275050S000076636 24/11/2023 60503
ABR5376 275050S000077010 30/11/2023 60503
ABX0J43 275050S000076948 29/11/2023 60503
ABY1078 275050R000000393 29/11/2023 74550
ABY1078 275050R000000400 29/11/2023 74630
ACL6923 275050S000076981 30/11/2023 56732
ACZ0038 275050S000076902 28/11/2023 60503
ADB6J31 275050S000076971 29/11/2023 60503
ADN8919 275050S000076584 24/11/2023 60503
ADT7404 275050S000076928 29/11/2023 60503
ADT7404 275050S000076930 29/11/2023 60503
AEA6060 275050S000076687 25/11/2023 60503
AEJ5385 275050S000076973 29/11/2023 60503
AEV1315 275050S000076805 27/11/2023 60503
AEX5B68 275050R000000387 28/11/2023 74630
AFG1J06 275050S000076611 24/11/2023 60503
AFJ7C27 275050S000076642 24/11/2023 60503
AFM7066 275050S000077042 29/11/2023 56732
AFO7B73 275050S000076916 29/11/2023 60503
AFY7A78 275050S000076896 28/11/2023 60503
AFZ6823 275050R000000405 30/11/2023 74550
AFZ6823 275050S000076788 26/11/2023 60503
AGB9572 275050R000000410 30/11/2023 74550
AGC5J09 275050R000000376 27/11/2023 74630
AGD1B78 275050R000000360 26/11/2023 74550
AGM5788 275050S000076625 24/11/2023 60503
AGQ3607 275050S000076883 28/11/2023 60503
AGV0G62 275050S000076628 24/11/2023 60503
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AHF2857 275050S000076672 25/11/2023 60503
AHF8245 275050S000076855 28/11/2023 60503
AHM4777 275050S000076713 25/11/2023 60503
AHN3341 275050S000076638 24/11/2023 60503
AHN3341 275050S000076975 29/11/2023 60503
AHP6J60 275050S000076786 26/11/2023 60503
AHQ3596 275050S000076991 30/11/2023 60503
AHR8375 275050S000077014 30/11/2023 60503
AHS1J15 275050S000076959 29/11/2023 60503
AHU5G00 275050S000076698 25/11/2023 60503
AHV1C86 275050S000076856 28/11/2023 60503
AHZ1107 275050S000076943 29/11/2023 56732
AIA6974 275050S000077020 30/11/2023 60503
AIA6974 275050S000077023 30/11/2023 60503
AIA6974 275050S000076623 24/11/2023 60503
AIA6974 275050S000077024 30/11/2023 60503
AIB1973 275050S000077013 30/11/2023 60503
AIB1973 275050S000076795 26/11/2023 60503
AII9399 275050S000076790 26/11/2023 60503
AIO5272 275050S000076979 29/11/2023 60503
AIO5544 275050S000077006 30/11/2023 60503
AIQ2277 275050S000076797 26/11/2023 60503
AIR0791 275050S000076879 28/11/2023 60503
AJD2310 275050R000000351 25/11/2023 74550
AJE4185 275050S000076694 25/11/2023 60503
AJJ7G22 275050S000076591 24/11/2023 60503
AJJ8F04 275050S000076931 29/11/2023 60503
AJO5E53 275050S000076660 25/11/2023 60503
AKI0175 275050S000076583 24/11/2023 60503
AKL7I54 275050R000000361 26/11/2023 74630
AKL7I54 275050R000000348 25/11/2023 74550

AKR3H56 275050S000076800 27/11/2023 60503
AKT3710 275050R000000380 28/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000416 30/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000384 28/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000407 30/11/2023 74630
AKT3710 275050R000000367 26/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000403 30/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000379 27/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000395 29/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000327 23/11/2023 74550
AKT3710 275050R000000394 29/11/2023 74550
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AKU8639 275050S000076858 28/11/2023 60503
AKU8639 275050S000076850 28/11/2023 60503
ALF9509 275050S000076864 28/11/2023 60503
ALH5B04 275050S000076712 25/11/2023 60503
ALH5E33 275050NIC0008230 14/11/2023 50020
ALH6102 275050NIC0008232 14/11/2023 50020
ALL4821 275050S000076899 28/11/2023 60503
ALL4821 275050S000076654 25/11/2023 60503
ALL4821 275050S000076726 26/11/2023 60503
ALT5616 275050S000076666 25/11/2023 60503
ALT5616 275050S000076888 28/11/2023 60503
ALT5616 275050S000076622 24/11/2023 60503
AMB7646 275050R000000338 24/11/2023 74630
AMD6656 275050S000077000 30/11/2023 60503
AMG9142 275050S000076737 26/11/2023 60503
AMG9142 275050S000076728 26/11/2023 60503
AMI6773 275050S000077039 30/11/2023 56732
AMJ1866 275050S000077033 30/11/2023 60503
AML5284 275050R000000390 28/11/2023 74550
AML5284 275050R000000415 30/11/2023 74630
AMN1398 275050R000000397 29/11/2023 74550
AMN8048 275050S000076630 24/11/2023 60503
AMO2997 275050S000076996 30/11/2023 60503
AMR9F67 275050S000076766 26/11/2023 60503
AMS0I93 275050S000076962 29/11/2023 60503
AMW3612 275050S000076952 29/11/2023 60503
ANB5578 275050S000076750 26/11/2023 60503
ANE8768 275050NIC0008217 14/11/2023 50020
ANR3H61 275050S000076946 29/11/2023 60503
ANV5J75 275050S000076970 29/11/2023 60503
ANV7J24 275050S000076909 29/11/2023 60503
ANV7J24 275050S000076974 29/11/2023 60503
ANV7J76 275050S000076787 26/11/2023 60503
ANX0905 275050S000076969 29/11/2023 60503
AOA2580 275050S000076769 26/11/2023 60503
AOD1C46 275050R000000324 23/11/2023 74550
AOH8215 275050S000076936 29/11/2023 60503
AOJ0H21 275050S000076829 27/11/2023 60503
AOJ3160 116100T001076871 28/11/2023 54521
AOK3A42 275050NIC0008243 14/11/2023 50020
AOO9G32 275050S000076784 26/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000076590 24/11/2023 60503
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AOQ2428 275050S000076803 27/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000076815 27/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000077026 30/11/2023 60503
AOR7A76 275050S000076627 24/11/2023 60503
AOT5784 275050R000000339 24/11/2023 74550
AOT5784 275050R000000349 25/11/2023 74550
AOU4646 275050S000076811 27/11/2023 60503
AOW2775 275050S000076631 24/11/2023 60503
AOW6H67 275050S000076976 29/11/2023 60503
AOY1631 275050R000000418 30/11/2023 74550
AOY3H73 275050S000076942 29/11/2023 56732
APG4183 275050S000076894 28/11/2023 60503
APG4183 275050S000076834 27/11/2023 60503
APL7561 275050S000076816 27/11/2023 60503
APO8437 275050NIC0008220 14/11/2023 50020
APQ3528 275050R000000372 27/11/2023 74550
APR0869 275050S000076823 27/11/2023 60503
APR0869 275050S000076598 24/11/2023 60503
APR9J30 275050S000077018 30/11/2023 60503
APU1760 275050S000076756 26/11/2023 60503
APU3678 275050S000076684 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076650 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076649 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076700 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076671 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076919 29/11/2023 60503
APU3678 275050S000076587 24/11/2023 60503
APU3678 275050S000077028 30/11/2023 60503
APU3678 275050S000076596 24/11/2023 60503
APU3678 275050S000076674 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076661 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076662 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076683 25/11/2023 60503
APU3678 275050S000076656 25/11/2023 60503
AQC5914 275050S000076891 28/11/2023 60503
AQF8E28 275050S000076607 24/11/2023 60503
AQG3365 275050R000000413 30/11/2023 74550
AQG5A49 275050R000000334 25/11/2023 74550
AQH0J15 275050S000076736 26/11/2023 60503
AQL7931 275050S000076808 27/11/2023 60503
AQM1139 275050S000076585 24/11/2023 60503
AQM5247 275050S000076658 25/11/2023 60503
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AQR4101 275050S000076747 26/11/2023 60503
AQS1009 275050S000076667 25/11/2023 60503
AQY7825 275050S000076781 26/11/2023 60503
ARA1601 275050S000076759 26/11/2023 60503
ARA5J72 275050S000076767 26/11/2023 60503
ARD1B66 275050S000076668 25/11/2023 60503
ARG0520 275050S000077019 30/11/2023 60503
ARN0826 275050S000076917 29/11/2023 60503
ARR0H57 275050S000076814 27/11/2023 60503
ARU0G47 275050S000076913 29/11/2023 60503
ARU8099 275050S000076592 24/11/2023 60503
ARV5612 275050S000076682 25/11/2023 60503
ARV5612 275050S000076677 25/11/2023 60503
ARV5612 275050S000076819 27/11/2023 60503
ARV5612 275050S000077029 30/11/2023 60503
ARV5612 275050S000077031 30/11/2023 60503
ARV5612 275050S000077034 30/11/2023 60503
ARV5612 275050S000076681 25/11/2023 60503
ARY7350 275050S000076937 29/11/2023 60503
ARZ3505 275050NIC0008212 14/11/2023 50020
ARZ5900 275050NIC0008245 14/11/2023 50020
ASB1243 275050R000000333 25/11/2023 74550
ASD8788 275050S000076645 24/11/2023 60503
ASJ1051 275050S000076934 29/11/2023 60503
ASK2037 275050S000076729 26/11/2023 60503
ASK2037 275050S000076778 26/11/2023 60503
ASL1B93 275050S000076690 25/11/2023 60503
ASN4G28 275050S000076848 27/11/2023 60503
ASV5422 275050S000076940 29/11/2023 60503
ASZ1586 275050NIC0008235 14/11/2023 50020
ASZ4577 275050S000076768 26/11/2023 60503
ASZ4577 275050S000076679 25/11/2023 60503
ATA8392 275050S000076924 29/11/2023 60503
ATG6147 275050S000076881 28/11/2023 60503
ATG6147 275050S000076935 29/11/2023 60503
ATG7660 275050S000076932 29/11/2023 60503
ATQ3F19 275050S000076610 24/11/2023 60503
ATR6274 275050S000076955 29/11/2023 60503
ATV3921 275050S000076779 26/11/2023 60503
ATV3921 275050R000000357 26/11/2023 74550
ATV6A98 275050R000000401 29/11/2023 74550
AUC1B90 275050S000076657 25/11/2023 60503
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AUF6168 275050S000076738 26/11/2023 60503
AUG3704 275050S000076992 30/11/2023 60503
AUJ0J39 275050S000076655 25/11/2023 60503
AUJ6D13 275050S000076711 25/11/2023 60503
AUL4321 275050R000000385 28/11/2023 74550
AUL4321 275050R000000325 23/11/2023 74550
AUV7I51 275050S000076714 25/11/2023 60503
AVA2D53 275050R000000391 28/11/2023 74550
AVA4155 275050S000076614 24/11/2023 60503
AVC4B90 275050S000076794 26/11/2023 60503
AVD6D29 275050S000076854 28/11/2023 60503
AVL9D59 275050S000076825 27/11/2023 60503
AVM4I88 275050R000000386 28/11/2023 74630
AVO0I38 275050S000076914 29/11/2023 60503
AVT7B77 275050S000076595 24/11/2023 60503
AVU9533 275050NIC0008236 14/11/2023 50020
AVV1883 275050S000077041 26/11/2023 60503
AVV7673 275050S000076987 30/11/2023 60503
AVW0I72 275050S000076865 28/11/2023 60503
AVX0E58 275050S000076806 27/11/2023 60503
AVZ9A11 275050S000076826 27/11/2023 60503
AWB7800 275050S000076733 26/11/2023 60503
AWE6219 275050NIC0008241 14/11/2023 50020
AWF5J76 275050S000077021 30/11/2023 60503
AWI3H07 275050S000076651 25/11/2023 60503
AWL9E09 275050S000076709 25/11/2023 60503
AWT5I87 275050NIC0008214 14/11/2023 50020
AWV5936 275050S000076922 29/11/2023 60503
AWV8177 275050S000076835 27/11/2023 60503
AWW8429 275050S000076777 26/11/2023 60503
AWX5746 275050S000076639 24/11/2023 60503
AWX7661 275050S000076988 30/11/2023 60503
AWX7661 275050S000076637 24/11/2023 60503
AXB9563 275050S000076961 29/11/2023 60503
AXC5384 275050S000076626 24/11/2023 60503
AXI6927 275050S000076743 26/11/2023 60503
AXJ9148 275050S000076663 25/11/2023 60503
AXN3357 275050S000076612 24/11/2023 60503
AXR3737 275050R000000398 29/11/2023 74630
AXU7450 275050S000076606 24/11/2023 60503
AXU9718 275050S000076604 24/11/2023 60503
AXV1J77 275050S000076717 25/11/2023 60503
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AXX6026 275050S000076912 29/11/2023 60503
AXZ8712 275050R000000341 24/11/2023 74550
AXZ8712 275050R000000332 25/11/2023 74630
AYH5H00 275050S000076953 29/11/2023 60503
AYI3E37 275050S000076813 27/11/2023 60503
AYL5455 275050S000076838 27/11/2023 60503
AYM6770 275050S000076798 27/11/2023 60503
AYM6770 275050S000076799 27/11/2023 60503
AYM6770 275050S000076910 29/11/2023 60503
AYM9915 275050S000076990 30/11/2023 60503
AYR8G55 275050S000076926 29/11/2023 60503
AYT5F82 275050R000000353 25/11/2023 74550
AYT5F82 275050S000076602 24/11/2023 60503
AYX7026 275050S000076644 24/11/2023 60503
AZB5202 275050S000076652 25/11/2023 60503
AZB6J57 275050S000076680 25/11/2023 60503
AZE7990 275050S000076862 28/11/2023 60503
AZH8957 275050S000076801 27/11/2023 60503
AZJ6J86 275050S000076890 28/11/2023 60503
AZL3079 275050S000076770 26/11/2023 60503
AZO9A20 275050NIC0008242 14/11/2023 50020
AZP6062 275050NIC0008229 14/11/2023 50020
AZR7E67 275050S000076918 29/11/2023 60503
AZR8553 275050S000076994 30/11/2023 60503
AZX6I29 275050S000076753 26/11/2023 60503
AZY5006 275050NIC0008228 14/11/2023 50020
AZY5371 275050S000077009 30/11/2023 60503
BAA9H91 275050S000076923 29/11/2023 60503
BAC8186 275050S000076874 28/11/2023 60503
BAE9568 275050S000076721 25/11/2023 60503
BAF4C27 275050S000076842 27/11/2023 60503
BAK5B59 275050S000076849 27/11/2023 60503
BAK6D26 275050S000076907 28/11/2023 60503
BAP5892 275050S000076980 30/11/2023 60503
BAZ7E71 275050R000000392 29/11/2023 74550
BBD6A02 275050S000076871 28/11/2023 60503
BBG8490 275050S000077040 30/11/2023 56732
BBH4J49 275050S000076693 25/11/2023 60503
BBK7G60 275050S000076836 27/11/2023 60503
BBL5476 275050S000076773 26/11/2023 60503
BBW7637 275050S000076833 27/11/2023 60503
BBY7F23 275050S000076845 27/11/2023 60503
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BCE2C25 275050S000076812 27/11/2023 60503
BCG7F77 275050S000076620 24/11/2023 60503
BCG7J67 275050S000076653 25/11/2023 60503
BCH8570 275050S000076828 27/11/2023 60503
BCI3227 275050R000000399 29/11/2023 74630

BCP7G40 275050S000076915 29/11/2023 60503
BCS0E81 275050S000076629 24/11/2023 60503
BCU3C38 275050S000076686 25/11/2023 60503
BCU8A25 275050S000077025 30/11/2023 60503
BCU8G59 275050S000076802 27/11/2023 60503
BCU8J64 275050S000076720 25/11/2023 60503
BDA6G89 275050S000076748 26/11/2023 60503
BDA7H61 275050S000076963 29/11/2023 60503
BDC5F86 275050NIC0008224 14/11/2023 50020
BDC8F78 275050S000076911 29/11/2023 60503
BDC8F78 275050S000076958 29/11/2023 60503
BDE3J61 275050R000000412 30/11/2023 74550
BDG0C92 275050S000076929 29/11/2023 60503
BDH8A64 275050S000076901 28/11/2023 60503
BDJ2D72 275050R000000366 26/11/2023 74550
BDN3B98 275050S000076757 26/11/2023 60503
BDN5G62 275050NIC0008213 14/11/2023 50020
BDQ5D30 275050NIC0008215 14/11/2023 50020
BDR1J21 275050S000076908 29/11/2023 60503
BDY3E11 275050NIC0008227 14/11/2023 50020
BEA6F92 275050S000076966 29/11/2023 60503
BEA8I25 275050NIC0008216 14/11/2023 50020
BEB7H16 275050S000076982 30/11/2023 60503
BEH4A45 275050S000076995 30/11/2023 60503
BEI2965 275050R000000396 29/11/2023 74550
BEI5D53 275050S000076824 27/11/2023 60503
BEJ4C00 275050S000076960 29/11/2023 60503
BEK2G87 275050S000076702 25/11/2023 60503
BEO2H36 275050S000076633 24/11/2023 60503
BEP7I97 275050S000076696 25/11/2023 60503
BES2J72 275050S000076964 29/11/2023 56732
BEY5D04 275050S000076804 27/11/2023 60503
BEZ0B04 275050R000000343 24/11/2023 74550
BFN1468 275050S000076707 25/11/2023 60503
BFN1468 275050S000077030 30/11/2023 60503
BKZ7H24 275050NIC0008238 14/11/2023 50020
BLA9051 275050S000076818 27/11/2023 60503
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BMV9840 275050R000000342 24/11/2023 74550
BPT3226 275050S000076977 29/11/2023 60503
BPV2112 275050S000076997 30/11/2023 60503
BYI1I53 275050R000000326 23/11/2023 74550

CAW2D26 275050R000000363 26/11/2023 74550
CBK8F50 275050S000076791 26/11/2023 60503
CCO2275 275050S000076822 27/11/2023 60503
CHF6147 275050S000076761 26/11/2023 60503
CKM7141 275050R000000337 25/11/2023 74630
CKM7141 275050R000000365 26/11/2023 74630
CLC5D29 275050S000076775 26/11/2023 60503
CMW4E38 275050S000076776 26/11/2023 60503
CNF8575 275050S000076697 25/11/2023 60503
CPC3162 275050S000076905 28/11/2023 60503
CPF9967 275050S000076837 27/11/2023 60503
CRE9426 275050S000077022 30/11/2023 60503
CTB4763 275050S000076752 26/11/2023 60503
DBL7018 275050S000076760 26/11/2023 60503
DIM7G36 275050S000076749 26/11/2023 60503
DLA6J01 275050S000076719 25/11/2023 60503
DLD2399 275050S000076876 28/11/2023 60503
DMI7906 275050NIC0008231 14/11/2023 50020
DMY2947 275050S000076900 28/11/2023 60503
DOY8819 275050S000076847 27/11/2023 60503
DTY1A01 275050S000076635 24/11/2023 60503
DTZ7173 275050R000000350 25/11/2023 74550
DUN5D40 275050S000076624 24/11/2023 60503
DVS9A66 275050S000076588 24/11/2023 60503
DZY4367 275050R000000358 26/11/2023 74630
DZY4367 275050R000000381 28/11/2023 74550
DZY4367 275050R000000404 30/11/2023 74550
EDI5G32 275050NIC0008226 14/11/2023 50020
EDM2872 275050R000000362 26/11/2023 74550
EFX0D26 275050S000076669 25/11/2023 60503
EFZ3G57 275050S000076648 25/11/2023 60503
EHW2270 275050S000076745 26/11/2023 60503
ELW7C89 275050S000076950 29/11/2023 60503
EMY8G16 275050NIC0008233 14/11/2023 50020
ENM7B50 275050S000076887 28/11/2023 56732
EPH4300 275050S000076817 27/11/2023 60503
EPY5J46 275050S000076870 28/11/2023 56732
EQQ4A46 275050S000076903 28/11/2023 60503
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EQV6387 275050S000076861 28/11/2023 60503
ERN0J36 275050S000076859 28/11/2023 60503
EVM4A14 275050R000000344 24/11/2023 74550
EVM4A14 275050R000000408 30/11/2023 74630
FBW9776 275050S000076659 25/11/2023 60503
FEP4A71 275050S000076754 26/11/2023 60503
FFR2D74 275050NIC0008221 14/11/2023 50020
FFX8C66 275050S000076782 26/11/2023 60503
FHL2C83 275050S000076701 25/11/2023 60503
FIJ4J75 275050NIC0008239 14/11/2023 50020
FLK6126 275050S000076600 24/11/2023 56732
FNH9D61 275050S000076617 24/11/2023 60503
FOQ3C38 275050S000076771 26/11/2023 60503
FOX2H02 275050S000077032 30/11/2023 60503
FSD7963 275050S000076886 28/11/2023 60503
FSF4E25 275050R000000382 28/11/2023 74550
FUN6310 275050S000076727 26/11/2023 60503
FUV3G84 275050S000076978 29/11/2023 60503
FXY4B78 275050S000076897 28/11/2023 60503
FXY4B78 275050S000076830 27/11/2023 60503
GAL5E62 275050NIC0008244 14/11/2023 50020
GDF2C98 275050S000076605 24/11/2023 60503
GLD7D12 275050S000076857 28/11/2023 60503
GOJ2009 275050NIC0008234 14/11/2023 50020
GOL9D26 275050S000076646 24/11/2023 60503
GUE5719 275050R000000414 30/11/2023 74550
HHL9492 275050S000077005 30/11/2023 60503
HOK3H89 275050S000076957 29/11/2023 60503
HPT4918 275050R000000369 26/11/2023 74550
HQX5532 275050R000000388 28/11/2023 74550
HRF0911 275050S000076875 28/11/2023 56732
HRU2408 275050S000076841 27/11/2023 60503
HRV1A88 275050S000077036 30/11/2023 60503
HSE6587 275050S000076599 24/11/2023 60503
HSM1E84 275050R000000370 27/11/2023 74550
HSM1E84 275050R000000347 25/11/2023 74550
HSM1E84 275050R000000375 27/11/2023 74550
HSM1E84 275050R000000329 25/11/2023 74550
HSP0G86 275050S000076921 29/11/2023 60503
HSU6057 275050S000077037 30/11/2023 60503
HSU6057 275050S000076885 28/11/2023 60503
HSU6057 275050S000076678 25/11/2023 60503
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HSV7C33 275050NIC0008225 14/11/2023 50020
HSZ3497 275050S000077027 30/11/2023 60503
HTD2J85 275050S000077002 30/11/2023 60503
HTM9979 275050R000000383 28/11/2023 74630
HTM9979 275050R000000331 25/11/2023 74630
HTM9979 275050R000000355 25/11/2023 74550
HTM9979 275050R000000417 30/11/2023 74630
ILY9H13 275050R000000345 24/11/2023 74550
IQK2559 275050S000076792 26/11/2023 60503
ITH0J93 275050S000076967 29/11/2023 60503
IXM0F61 275050S000076594 24/11/2023 60503
JBS3F55 275050S000076615 24/11/2023 60503
JGB6A45 275050R000000354 25/11/2023 74550
JSD7H06 275050S000076718 25/11/2023 60503
JTL5289 275050S000076634 24/11/2023 60503
JZF6815 275050S000076840 27/11/2023 60503
KZC2B97 275050S000076597 24/11/2023 60503
LAP6059 275050S000077017 30/11/2023 60503
LCU8283 275050NIC0008222 14/11/2023 50020
LWR1858 275050S000076846 27/11/2023 60503
LZD8845 275050S000076725 26/11/2023 60503
MCC9275 275050S000076827 27/11/2023 60503
MCC9275 275050S000076999 30/11/2023 60503
MCC9275 275050S000076956 29/11/2023 60503
MCE8296 275050R000000378 27/11/2023 74550
MCE8296 275050S000076972 29/11/2023 60503
MDL5I22 275050S000076920 29/11/2023 60503
MFZ5999 275050NIC0008248 14/11/2023 50020
MGB2B34 275050S000076774 26/11/2023 60503
MHI9D97 275050S000076740 26/11/2023 60503
MHR3386 275050S000076780 26/11/2023 60503
MHR3386 275050S000076765 26/11/2023 60503
MJF9981 275050S000076619 24/11/2023 60503
MJR4A78 275050S000076895 28/11/2023 56732
MLN3401 275050S000077003 30/11/2023 60503
MLP5658 275050S000076673 25/11/2023 60503
MLP5658 275050S000076853 28/11/2023 60503
MUY2317 275050S000076998 30/11/2023 60503
MZN2A48 275050S000076986 30/11/2023 60503
MZS2023 275050S000076892 28/11/2023 60503
NBH6495 275050S000076723 26/11/2023 60503
NLP1331 275050R000000373 27/11/2023 74550
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NRF8H60 275050S000076939 29/11/2023 56732
NRS7425 275050S000076744 26/11/2023 60503
ONF9I00 275050S000076746 26/11/2023 60503
OQZ5B09 275050R000000377 27/11/2023 74550
OVR4G49 275050S000076664 25/11/2023 60503
OWN1287 275050NIC0008247 14/11/2023 50020
PUT1E53 275050S000076906 28/11/2023 60503
PYV9A47 275050S000076945 29/11/2023 60503
PYW1577 275050S000076742 26/11/2023 60503
QAD9C67 275050S000076632 24/11/2023 60503
QAD9C67 275050S000076616 24/11/2023 60503
QHK5D36 275050S000076730 26/11/2023 60503
QHU5567 275050R000000340 24/11/2023 74550
QIB0D50 275050S000076989 30/11/2023 60503
QII6C96 275050S000076758 26/11/2023 60503
QII6C96 275050S000076877 28/11/2023 60503
QJI3A90 275050S000076944 29/11/2023 60503

QOS3A55 275050S000076844 27/11/2023 60503
QPR4I51 275050S000076809 27/11/2023 60503
QPT0A92 275050S000077016 30/11/2023 60503
QWX7G45 275050NIC0008223 14/11/2023 50020
QWZ9I90 275050NIC0008219 14/11/2023 50020
REW3D45 275050S000076755 26/11/2023 60503
REZ0B44 275050S000076927 29/11/2023 60503
RFC7J80 275050S000076675 25/11/2023 60503
RHA4G74 275050S000076796 26/11/2023 60503
RHH4J34 275050S000077038 30/11/2023 56732
RHI5C68 275050S000076889 28/11/2023 60503
RHI8B29 275050S000076772 26/11/2023 60503
RHP6C00 275050R000000364 26/11/2023 74550
RHR9A10 275050S000076851 28/11/2023 60503
RVB9G73 275050NIC0008237 14/11/2023 50020
SDT5A93 275050S000076868 28/11/2023 60503
SDU2J61 275050S000076641 24/11/2023 60503
SDZ1I85 275050R000000389 28/11/2023 74630
SDZ1I85 275050R000000352 25/11/2023 74630
SDZ1I85 275050R000000346 24/11/2023 74550
SDZ1I85 275050R000000368 26/11/2023 74630
SDZ1I85 275050R000000336 25/11/2023 74630
SDZ1I85 275050R000000374 27/11/2023 74630
SDZ5H36 275050S000076691 25/11/2023 60503
SED5E37 275050R000000411 30/11/2023 74550
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 25/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA3I26 275050S000072488 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ABY7142 275050S000072380 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ACC3944 275050S000072299 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ACK5F58 275050S000072486 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ACV8263 275050S000072446 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ACZ9H76 275050NIC0007917 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ADG3D20 275050S000072480 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ADG3D20 275050S000072358 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AEE1187 275050NIC0007921 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AEO8D00 275050S000072507 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AFY2886 275050S000072455 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AGJ0I20 275050S000072350 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AGY0A61 275050S000072481 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AHC2987 275050S000072303 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AHI5I82 275050S000072492 24/09/2023 60503 R$ 293,47

AHW8645 275050S000072359 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AJB1A44 275050S000072419 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AJE0063 275050S000072366 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AJW7444 275050NIC0007936 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AJZ5J98 275050NIC0007930 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AKE1919 275050S000072310 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AKE6669 275050T000005609 23/09/2023 54870 R$ 195,23
AKF0I44 275050S000072386 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AKG4549 275050S000072383 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AKG5E26 275050S000072445 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AKG9497 275050S000072449 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AKK1I37 275050S000072302 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AKL7I54 275050S000072379 23/09/2023 60503 R$ 293,47

AKW5B84 275050S000072361 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AKW5B84 275050S000072356 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AKY5F75 275050S000072398 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AKY8429 275050S000072409 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ALC9514 275050S000072495 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ALI2188 275050S000072491 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ALI2985 275050NIC0007934 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ALL4821 275050S000072330 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ALN7600 275050S000072448 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ALT1F72 275050S000072307 22/09/2023 60503 R$ 293,47
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ALW1978 275050S000072460 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AMA8F39 275050S000072415 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AMG0487 275050S000072339 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AMN2057 275050S000072384 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AMO6591 275050S000072390 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AMX3C06 275050S000072391 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AMY9J90 275050S000072497 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ANG9A29 275050S000072420 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ANN3104 275050S000072437 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ANT4661 275050S000072321 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ANT6879 275050NIC0007924 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ANV6824 275050S000072425 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AOB9C29 275050NIC0007927 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AOE1A91 275050S000072462 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AOK7089 275050S000072512 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AOM7H00 275050S000072392 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000072517 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AOP1777 275050S000072467 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000072516 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000072304 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AOU7702 275050S000072472 24/09/2023 60503 R$ 293,47
APG4183 275050S000072368 23/09/2023 60503 R$ 293,47
APM0624 275050S000072389 23/09/2023 60503 R$ 293,47
APO9042 275050S000072334 22/09/2023 60503 R$ 293,47
APR3588 275050S000072470 24/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072353 23/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072504 25/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072506 25/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072357 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AQJ3954 275050T000005610 23/09/2023 76332 R$ 293,47
AQM0147 275050S000072434 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AQT4D36 275050S000072349 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AQV9812 275050S000072402 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AQW1819 275050S000072484 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AQY8B88 275050NIC0007958 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ARL8B14 275050S000072317 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ARP0875 275050S000072436 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ARU8355 275050S000072374 23/09/2023 56732 R$ 130,16
ARY7048 275050S000072365 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ARZ3505 275050S000072326 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ARZ3505 275050NIC0007923 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ASG6065 275050S000072494 24/09/2023 60503 R$ 293,47
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SEF2A83 275050R000000328 23/11/2023 74550
SEJ5B25 275050NIC0008218 14/11/2023 50020
SEN8E11 275050NIC0008240 14/11/2023 50020
SEQ4F52 275050R000000356 25/11/2023 74550
SER1D10 275050NIC0008246 14/11/2023 50020
SEY6E21 275050R000000406 30/11/2023 74550
SEZ0I65 275050S000077008 30/11/2023 60503
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ASK2037 275050NIC0007932 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ASR9500 275050S000072476 24/09/2023 60503 R$ 293,47
ASS2B14 275050S000072405 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ATB4731 275050S000072422 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ATE7I49 275050NIC0007943 12/09/2023 50020 R$ 586,94

ATW5G78 275050S000072414 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ATW9902 275050S000072333 22/09/2023 60503 R$ 293,47
ATY9605 275050S000072456 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AUC0722 275050S000072433 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AUE2321 275050NIC0007956 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AUJ7501 275050S000072362 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AUO8549 275050S000072344 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AUR3650 275050S000072435 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AUV0888 275050S000072301 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AUZ3305 275050S000072309 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AVH8E09 275050S000072418 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AVK3G73 275050S000072352 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AVK5752 275050S000072438 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AVM0A93 275050NIC0007946 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AVM5A95 275050S000072336 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AVQ4C63 275050NIC0007926 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AVV7444 275050NIC0007929 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AVZ4A44 275050NIC0007962 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AVZ9A11 275050NIC0007918 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AWD7907 275050S000072503 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AWO7J11 275050S000072407 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AWS1953 275050S000072342 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AWW2748 275050S000072440 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AXD4H77 275050S000072312 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AXN0823 275050S000072335 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AXP2316 275050S000072311 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AXQ5J39 275050S000072427 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AXU2415 275050NIC0007920 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AXU2415 275050NIC0007935 12/09/2023 50020 R$ 586,94
AYG0G13 275050S000072385 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AYH6526 275050S000072482 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AYJ6B59 275050S000072306 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AYM9763 275050S000072373 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AYN1196 275050S000072465 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AYW5G14 275050S000072325 22/09/2023 60503 R$ 293,47
AZF8B72 275050S000072396 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AZG3C82 275050S000072471 24/09/2023 60503 R$ 293,47
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AZJ1B62 275050S000072489 24/09/2023 60503 R$ 293,47
AZM3A00 275050S000072387 23/09/2023 60503 R$ 293,47
AZS4232 275050NIC0007949 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BAK7C56 275050S000072388 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BAL1778 275050S000072511 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BAP0J14 275050S000072426 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BAP8D99 275050S000072298 22/09/2023 60503 R$ 293,47
BBG8032 275050NIC0007947 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BBI5A09 275050S000072468 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BBJ0H72 275050NIC0007950 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BBV1D37 275050S000072323 22/09/2023 60503 R$ 293,47
BCA2553 275050S000072478 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BCB1G71 275050S000072370 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BCE8414 275050NIC0007960 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BCG3757 275050S000072515 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BCH9107 275050S000072395 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BCJ4H80 275050S000072629 24/09/2023 56732 R$ 130,16
BCM9758 275050S000072463 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BCY3I51 275050S000072464 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BDA4B66 275050S000072337 22/09/2023 60503 R$ 293,47
BDI7H12 275050NIC0007925 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BDK9I40 275050S000072400 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BDP1D97 275050NIC0007945 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BDP4E17 275050S000072483 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BDP4E17 275050S000072479 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BDR1C76 275050NIC0007963 12/09/2023 50020 R$ 390,46
BDS3A26 275050S000072413 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BDS7J03 275050S000072355 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT9H08 275050S000072500 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BDU5H36 275050S000072509 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BEM1J87 275050S000072338 22/09/2023 60503 R$ 293,47
BES8E67 275050S000072451 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BET1165 275050S000072566 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BEU7F55 275050NIC0007922 12/09/2023 50020 R$ 586,94
BNF1B25 275050S000072457 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BPT5312 275050S000072399 23/09/2023 60503 R$ 293,47
BRQ7H26 275050S000072473 24/09/2023 60503 R$ 293,47
BVY6H06 275050S000072367 23/09/2023 60503 R$ 293,47
CAP6500 275050S000072372 23/09/2023 60503 R$ 293,47
CJB8J64 275050S000072371 23/09/2023 60503 R$ 293,47
COJ6A35 275050S000072318 22/09/2023 60503 R$ 293,47
CRE9426 275050S000072423 23/09/2023 60503 R$ 293,47
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CVM7482 275050S000072430 24/09/2023 60503 R$ 293,47
CXY9812 275050S000072417 23/09/2023 60503 R$ 293,47
CZH3I25 275050S000072412 23/09/2023 60503 R$ 293,47
DAM5F73 275050S000072454 24/09/2023 60503 R$ 293,47
DDF5I74 275050S000072477 24/09/2023 60503 R$ 293,47
DHP0G93 275050S000072300 22/09/2023 60503 R$ 293,47
DIS1435 275050S000072346 22/09/2023 60503 R$ 293,47
DLX0H16 275050S000072397 23/09/2023 60503 R$ 293,47
DNY1562 275050S000072369 23/09/2023 60503 R$ 293,47
DOS1J57 275050S000072499 24/09/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000072498 24/09/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000072432 24/09/2023 60503 R$ 293,47
DPJ3591 275050S000072378 23/09/2023 60503 R$ 293,47
EAS5A33 275050NIC0007942 12/09/2023 50020 R$ 586,94
EAY4C75 275050NIC0007937 12/09/2023 50020 R$ 586,94
EBI2D38 275050S000072327 22/09/2023 60503 R$ 293,47
EBW2F63 275050S000072502 25/09/2023 60503 R$ 293,47
EKS6632 275050NIC0007961 12/09/2023 50020 R$ 586,94
ENL0A38 275050S000072406 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ESP4D07 275050S000072410 23/09/2023 60503 R$ 293,47
ETI4C60 275050T000004946 23/09/2023 51930 R$ 293,47
EZI2C11 275050S000072404 23/09/2023 60503 R$ 293,47
FAJ4360 275050T000004948 23/09/2023 76332 R$ 293,47
FDT3E65 275050S000072403 23/09/2023 60503 R$ 293,47
FLZ7J30 275050S000072689 23/09/2023 56732 R$ 130,16
GBK2H14 275050S000072447 24/09/2023 60503 R$ 293,47
GQQ7156 275050S000072428 24/09/2023 60503 R$ 293,47
HSU6057 275050S000072461 24/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000072308 22/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000072297 22/09/2023 60503 R$ 293,47
IGO0C93 275050NIC0007928 12/09/2023 50020 R$ 586,94
JEE9479 275050S000072508 25/09/2023 60503 R$ 293,47
JIU1933 275050S000072377 23/09/2023 60503 R$ 293,47
JIW8J28 275050S000072345 22/09/2023 60503 R$ 293,47
LCS6892 275050S000072444 24/09/2023 60503 R$ 293,47
LSH9I93 275050NIC0007938 12/09/2023 50020 R$ 586,94
MDJ2387 275050S000072411 23/09/2023 60503 R$ 293,47
MFU2395 275050S000072450 24/09/2023 60503 R$ 293,47
MGT4916 275050S000072315 22/09/2023 60503 R$ 293,47
MHA8B31 275050S000072320 22/09/2023 60503 R$ 293,47
MIX1E70 275050S000072424 23/09/2023 60503 R$ 293,47
MJS5059 275050S000072363 23/09/2023 60503 R$ 293,47
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MKX6493 275050S000072329 22/09/2023 60503 R$ 293,47
MKZ1J33 275050S000072453 24/09/2023 60503 R$ 293,47
MMF5J12 275050NIC0007939 12/09/2023 50020 R$ 586,94
MZS2023 275050S000072474 24/09/2023 60503 R$ 293,47
NDE8898 275050S000072343 22/09/2023 60503 R$ 293,47
NEQ8140 275050S000072452 24/09/2023 60503 R$ 293,47
NMP2C51 275050S000072466 24/09/2023 60503 R$ 293,47
OMC8D15 275050S000072510 25/09/2023 60503 R$ 293,47
PAD2A00 275050NIC0007959 12/09/2023 50020 R$ 586,94
PPZ0I08 275050S000072458 24/09/2023 60503 R$ 293,47
QAD8548 275050S000072441 24/09/2023 60503 R$ 293,47
QAS7849 275050S000072347 22/09/2023 60503 R$ 293,47
QCX4D89 275050NIC0007933 12/09/2023 50020 R$ 586,94
QII2C29 275050S000072313 22/09/2023 60503 R$ 293,47
QIZ1D06 275050S000072690 22/09/2023 60503 R$ 293,47

QNC0G69 275050NIC0007953 12/09/2023 50020 R$ 586,94
QPH0E26 275050S000072341 22/09/2023 60503 R$ 293,47
QTS0A96 275050NIC0007940 12/09/2023 50020 R$ 586,94
QUB2G14 275050S000072443 24/09/2023 60503 R$ 293,47
QWX7G45 275050S000072439 24/09/2023 60503 R$ 293,47
RCA7F15 275050S000072331 22/09/2023 60503 R$ 293,47
RDX1B74 275050S000072401 23/09/2023 60503 R$ 293,47
RHA0F71 275050S000072485 24/09/2023 60503 R$ 293,47
RHA4G78 275050NIC0007941 12/09/2023 50020 R$ 586,94
RHD6D35 275050NIC0007919 12/09/2023 50020 R$ 586,94
RHE2A85 275050S000072382 23/09/2023 56732 R$ 130,16
RHI9E72 275050NIC0007944 12/09/2023 50020 R$ 586,94

RHM2G03 275050S000072364 23/09/2023 60503 R$ 293,47
RHM2G03 275050S000072394 23/09/2023 60503 R$ 293,47
RHZ7B75 275050NIC0007916 12/09/2023 50020 R$ 586,94
RXX4F02 275050NIC0007931 12/09/2023 50020 R$ 586,94
SDT5J52 275050S000072514 25/09/2023 60503 R$ 293,47
SDX7E27 275050S000072421 23/09/2023 60503 R$ 293,47
SEB4E41 275050S000072328 22/09/2023 60503 R$ 293,47
SEC6I61 275050NIC0007954 12/09/2023 50020 R$ 586,94
SEE8F31 275050S000072393 23/09/2023 60503 R$ 293,47
SEF0I94 275050NIC0007952 12/09/2023 50020 R$ 586,94
SEJ5F68 275050S000072314 22/09/2023 60503 R$ 293,47
SEK2J57 275050S000072351 23/09/2023 60503 R$ 293,47
SEO1J50 275050S000072416 23/09/2023 60503 R$ 293,47
SER1D10 275050NIC0007955 12/09/2023 50020 R$ 586,94
SER2C71 275050S000072340 22/09/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 26/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABW7027 275050T000004438 27/09/2023 53800 R$ 130,16
ACV3440 275050S000072713 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AEI6941 275050S000072662 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AEK8291 275050S000072695 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AFN6791 275050S000072627 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AFR0198 275050T000005522 28/09/2023 76331 R$ 293,47
AGC4356 275050S000072744 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AGE1852 275050S000072752 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AGE1852 275050S000072539 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AHQ5635 275050S000072666 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AHX2284 275050S000072619 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AHZ7148 275050S000072749 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AIB1973 275050S000072568 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AIM4118 275050S000072712 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AIT0053 275050S000072547 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AJA8G86 275050S000072697 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AJC6C94 275050S000072610 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AJJ6785 275050S000072649 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AJJ8F04 275050S000072523 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AJQ3G35 275050S000072540 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AJX8156 275050S000072717 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AJZ9C63 275050S000072715 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AKE4C35 275050S000072533 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AKV2I02 275050S000072687 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AKV9201 275050S000072598 26/09/2023 60503 R$ 293,47
ALG1479 275050S000072591 26/09/2023 60503 R$ 293,47
ALL4821 275050S000072664 27/09/2023 60503 R$ 293,47
ALT5616 275050S000072634 27/09/2023 60503 R$ 293,47
ALU3931 275050S000072543 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ALX4A85 275050S000072570 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AMF0591 275050S000072603 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AMG8993 275050S000072551 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000072545 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000072544 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000072531 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AMT0594 275050T000004949 25/09/2023 76251 R$ 293,47
ANA0164 275050S000072534 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ANJ9647 275050S000072722 28/09/2023 60503 R$ 293,47
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ANL3D29 275050S000072605 26/09/2023 60503 R$ 293,47
ANM5937 275050S000072747 28/09/2023 60503 R$ 293,47
ANR7742 275050S000072563 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ANU2J50 275050S000072607 26/09/2023 60503 R$ 293,47
ANU8E16 275050S000072624 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AOJ3160 275050S000072733 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AOJ6A04 275050S000072636 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AOK7391 275050S000072657 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000072667 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000072537 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AOQ9580 275050S000072751 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AOT9A05 275050T000005302 29/09/2023 76252 R$ 293,47
AOX9818 275050S000072724 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AOZ0H04 275050S000072651 27/09/2023 60503 R$ 293,47
APF9F26 275050S000072642 27/09/2023 60503 R$ 293,47
APG4183 275050S000072524 25/09/2023 60503 R$ 293,47
APM7768 275050S000072620 26/09/2023 60503 R$ 293,47
APN9E68 275050S000072645 27/09/2023 60503 R$ 293,47
APP5467 275050S000072656 27/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072592 26/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072572 26/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072613 26/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072573 26/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072659 27/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000072726 28/09/2023 60503 R$ 293,47
APX2G74 275050S000072725 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AQA8670 275050S000072745 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AQC9568 275050S000072720 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AQI2944 275050S000072606 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AQI9A65 275050S000072648 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AQR8606 275050S000072647 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AQR8792 275050S000072535 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AQR8792 275050S000072532 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AQS9E78 275050S000072596 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AQV9812 275050S000072638 27/09/2023 60503 R$ 293,47
ARJ2G54 275050S000072559 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ARZ7584 275050S000072526 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ASF1A90 275050S000072528 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ASK7897 275050S000072527 25/09/2023 60503 R$ 293,47
ASM6H05 275050T000004440 28/09/2023 59910 R$ 293,47
ASM6H05 275050S000072692 28/09/2023 60503 R$ 293,47
ASU4I11 275050S000072734 28/09/2023 60503 R$ 293,47
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ATN2142 275050S000072665 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AUB3500 275050S000072757 28/09/2023 56732 R$ 130,16
AUG1J42 275050S000072552 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AUH6805 275050S000072576 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AUO8544 275050S000072721 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AUS3174 275050T000004439 28/09/2023 76331 R$ 293,47
AUX9H37 275050S000072541 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AUY7G82 275050S000072682 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AVA8F04 275050S000072716 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AVE3B17 275050S000072673 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AVI8566 275050S000072631 25/09/2023 56732 R$ 130,16
AVU8499 275050S000072693 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AVZ9A11 275050S000072630 25/09/2023 56732 R$ 130,16
AWC9H43 275050T000005518 27/09/2023 76331 R$ 293,47
AWD4883 275050S000072542 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AWF9611 275050S000072643 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AWL4587 275050S000072737 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AWM4G74 275050S000072663 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AWR3A18 275050S000072520 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AWV8160 275050S000072612 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AXE0562 275050S000072521 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AXG1310 275050S000072730 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AXI1484 275050S000072702 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AXK9736 275050S000072529 25/09/2023 60503 R$ 293,47
AXT8B97 275050T000005612 27/09/2023 54600 R$ 130,16
AXY1H82 275050T000004262 25/09/2023 51930 R$ 293,47
AYF7J75 275050S000072567 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AYI7094 275050T000004442 28/09/2023 59910 R$ 293,47
AYK8D09 275050S000072750 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AYL5731 275050S000072739 28/09/2023 60503 R$ 293,47
AYM1964 275050S000060239 25/12/2022 60503 R$ 293,47
AYM1964 275050S000060567 31/12/2022 60503 R$ 293,47
AZI9418 275050S000072684 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AZI9418 275050S000072593 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AZI9418 275050S000072683 27/09/2023 60503 R$ 293,47

AZQ5A76 275050S000072599 26/09/2023 60503 R$ 293,47
AZS1E53 275050S000072644 27/09/2023 60503 R$ 293,47
AZV3H09 275050T000005517 27/09/2023 76331 R$ 293,47
BAA2597 275050T000004436 26/09/2023 65640 R$ 293,47
BAB2G59 275050T000005516 27/09/2023 76331 R$ 293,47
BAC1E03 275050S000060364 27/12/2022 60503 R$ 293,47
BAO6E02 275050S000072646 27/09/2023 60503 R$ 293,47
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BAQ0412 275050S000072579 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BBC0G57 275050S000072618 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BBG8G55 275050S000072658 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BBL5476 275050S000072753 28/09/2023 60503 R$ 293,47
BBM1A46 275050S000072562 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BBR8432 275050S000072660 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BCB1G71 275050S000072589 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BCK5D03 275050S000072602 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BCP4G92 275050S000072732 28/09/2023 60503 R$ 293,47
BCP7J20 275050S000060129 23/12/2022 60503 R$ 293,47
BCR3F85 275050T000005521 28/09/2023 76331 R$ 293,47
BCR8I14 275050S000072519 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BCS9F85 275050S000072641 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BCT1207 275050S000072675 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BCU9I44 275050S000072688 27/09/2023 60503 R$ 293,47

BCW4G61 275050S000072611 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BDA3G10 275050S000072595 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BDA5H60 275050S000072674 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BDD4H21 275050S000072594 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BDN4E65 275050S000072564 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BDN8J72 275050S000072637 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BDO2J17 275050S000072615 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BDP5G84 275050T000005304 29/09/2023 76252 R$ 293,47
BDQ4D47 275050S000072580 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BDS5I48 275050S000072550 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BDU2B60 275050S000072700 28/09/2023 60503 R$ 293,47
BDU7E79 275050S000072686 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BDU7H28 275050T000004264 28/09/2023 76331 R$ 293,47
BDW9G16 275050S000072678 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BDX7B88 275050S000072554 25/09/2023 60503 R$ 293,47
BEA4I09 275050S000072571 26/09/2023 60503 R$ 293,47
BEC8A31 275050T000005301 29/09/2023 55417 R$ 195,23
BEN7A63 275050S000072669 27/09/2023 60503 R$ 293,47
BEO5D53 275050S000072707 28/09/2023 60503 R$ 293,47
BES6I25 275050T000004437 27/09/2023 76331 R$ 293,47
BEX1890 275050S000072743 28/09/2023 60503 R$ 293,47
BEY8H13 275050S000072679 27/09/2023 60503 R$ 293,47
CKP1780 275050S000072742 28/09/2023 60503 R$ 293,47
CLX6G99 275050S000072548 25/09/2023 60503 R$ 293,47
COZ0B65 275050S000072748 28/09/2023 60503 R$ 293,47
CPC0J23 275050S000072736 28/09/2023 60503 R$ 293,47
CPC0J23 275050S000072735 28/09/2023 60503 R$ 293,47
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CRE9426 275050S000072622 26/09/2023 60503 R$ 293,47
CRY4055 275050S000072632 26/09/2023 60503 R$ 293,47
DFW0051 275050S000072575 26/09/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000072681 27/09/2023 60503 R$ 293,47
DUQ9A21 275050S000072723 28/09/2023 60503 R$ 293,47
DVS1J75 275050S000072668 27/09/2023 60503 R$ 293,47
ELL9A50 275050S000072555 25/09/2023 60503 R$ 293,47
EQF5C67 275050S000072746 28/09/2023 60503 R$ 293,47
ERV7250 275050S000072608 26/09/2023 60503 R$ 293,47
EWP4915 275050T000005611 27/09/2023 55414 R$ 195,23
EWP4915 275050S000072677 27/09/2023 60503 R$ 293,47
FAW2J48 275050S000072703 28/09/2023 60503 R$ 293,47
FCK0I85 275050S000072699 28/09/2023 60503 R$ 293,47
FKZ7B93 275050S000072661 27/09/2023 60503 R$ 293,47
FMH4F78 275050S000072518 25/09/2023 60503 R$ 293,47
FPB1E18 275050S000072586 26/09/2023 60503 R$ 293,47
GFW0F40 275050S000072710 28/09/2023 60503 R$ 293,47
GMQ5396 275050S000072625 26/09/2023 60503 R$ 293,47
GPF0F00 275050S000072556 25/09/2023 60503 R$ 293,47
HKJ7937 275050S000072581 26/09/2023 60503 R$ 293,47
HNU2974 275050S000072549 25/09/2023 60503 R$ 293,47
HQH8C83 275050S000072704 28/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000072597 26/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000072561 25/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000072685 27/09/2023 60503 R$ 293,47
IUX9G63 275050S000072754 28/09/2023 60503 R$ 293,47
JZE0425 275050S000072698 28/09/2023 60503 R$ 293,47
LYS5863 275050S000072577 26/09/2023 60503 R$ 293,47
MAK3H12 275050S000072719 28/09/2023 60503 R$ 293,47
MCH7932 275050S000072755 28/09/2023 60503 R$ 293,47
MGZ2G74 275050S000072626 26/09/2023 60503 R$ 293,47
MGZ9I75 275050S000072672 27/09/2023 60503 R$ 293,47
MJR4C56 275050S000072729 28/09/2023 60503 R$ 293,47
MKD6I26 275050S000072671 27/09/2023 60503 R$ 293,47
OAJ3191 275050S000072706 28/09/2023 60503 R$ 293,47
OBF3J24 275050S000072557 25/09/2023 60503 R$ 293,47
OKI2I28 275050S000072696 28/09/2023 60503 R$ 293,47
PIT9J98 275050S000072655 27/09/2023 60503 R$ 293,47
PZK4209 275050S000072558 25/09/2023 60503 R$ 293,47
QAD9C67 275050S000072583 26/09/2023 60503 R$ 293,47
QAD9C67 275050S000072633 26/09/2023 60503 R$ 293,47
QAD9C67 275050S000072578 26/09/2023 60503 R$ 293,47
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QAV8J50 275050S000072616 26/09/2023 60503 R$ 293,47
QCT5850 275050S000072525 25/09/2023 60503 R$ 293,47
QHB3A20 275050S000072738 28/09/2023 60503 R$ 293,47
RHT9G05 275050S000072759 28/09/2023 56732 R$ 130,16
RHU6H43 275050S000072574 26/09/2023 60503 R$ 293,47
RHZ5D28 275050S000072640 27/09/2023 60503 R$ 293,47
RHZ6B05 275050S000072604 26/09/2023 60503 R$ 293,47
RMT6A87 275050S000072650 27/09/2023 60503 R$ 293,47
RXM0D75 275050S000072585 26/09/2023 60503 R$ 293,47
SDR8A48 275050S000072587 26/09/2023 60503 R$ 293,47
SDZ9A22 275050S000072727 28/09/2023 60503 R$ 293,47
SEK8F31 275050S000072714 28/09/2023 60503 R$ 293,47
SEM5I40 275050T000005523 28/09/2023 76331 R$ 293,47
SEO8D95 275050S000072709 28/09/2023 60503 R$ 293,47
SER1D10 275050S000072708 28/09/2023 60503 R$ 293,47
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR Nº 
001/2023
 

O PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 36, II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo no 
057/2023-CMC;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pelo Juízo da 
1a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte nos autos de mandado de 
segurança no 0012630-54.2023.8.16.0069 (mov. 53.1);

CONSIDERANDO a decisão do Plenário da Câmara Muni-
cipal de Cianorte que, em Sessão Extraordinária de Julgamento ocorrida em 11 
de dezembro de 2023, observado o quórum de maioria absoluta previsto no art. 
41, § 2o, da LOM, julgou por 6 (seis) votos a 3 (três) que o Vereador Edvaldo 
Matias de Oliveira incorreu na hipótese de cassação de mandato prevista no art. 
7o, inciso III, do Decreto-Lei no 201/67 e no art. 41, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Cianorte cumulado com o art. 32, inciso III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cianorte;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo no 02, de 11 de de-
zembro de 2023, que decretou a cassação do mandato do Vereador do Município 
de Cianorte, senhor Edvaldo Matias de Oliveira, do partido PATRIOTA, consi-
derando-o afastado definitivamente do cargo, conforme decisão proferida no dia 
11 de dezembro de 2023, em sessão de julgamento, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Cianorte;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43 da Lei Orgânica do 
Município e art. 241 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o resultado das Eleições Municipais 2020 
disponível no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral – TSE e o Ofício no 
03/2021/88a ZE/PR encaminhado pelo Juízo da 88a Zona Eleitoral de Cianorte/
PR;

CONSIDERANDO o disposto no art. 112 da Lei Federal nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral);

RESOLVE:
Art. 1o Convocar o 1o (primeiro) Suplente de Vereador, Senhor 

ROBERTO KOBAYASHI, pelo partido PATRIOTA, para tomar posse no car-
go de Vereador do Município de Cianorte, no prazo de 15 (quinze) dias, perante 
o Plenário da Câmara, sob pena de perda do mandato, nos termos dos artigos 43, 
§ 1o e 25, § 4o, da Lei Orgânica do Município, devendo apresentar até a referida 
data o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação 
de seu nome parlamentar, legenda partidária e declaração de bens, nos termos do 
artigo 6o do Regimento Interno.

Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, 
em 12 de dezembro de 2023.

Wilson Luiz Peres Pedrão

PRESIDENTE
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